
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Município de Escada - PE, sediada na Av. Dr. Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, Escada,  PE, por 
meio do seu Pregoeiro, designado pela Portaria GP N° 001/2024 de 02/01/2024, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor PREÇO 
GLOBAL, com execução contratual a ser realizada sob o regime de empreitada por preço global a ser 
realizado por meio da utilização da plataforma BNC (Banco Nacional de Compras), de acordo com a Lei 
Federal nº 14.133/21, e o Decreto Municipal nº 189/2023 de 24/11/2023, aplicando-se subsidiariamente 
as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de dia 09/05/2024 até às 07:59 horas do dia 28/05/2024 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 28/05/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 28/05/2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

1 DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA NO 
MUNICÍPIO DE ESCADA/PE, conforme exigências estabelecidas neste Edital; 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3 São aplicáveis à presente licitação, independentemente de juntada ou transcrição dos mesmos: 

a) Normas da ABNT em vigor e pertinentes ao objeto. 

b) Projeto Básico/Especificações Técnicas.  

c) Planilhas Orçamentárias básicas; 

d) Cronograma Físico-Financeiro  

e) Composição do BDI  

f) Memoriais Descritivos 

2 DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 292.592,22 (duzentos 
e noventa e dois mil, quinhentos e noventa e dois reais, e vinte e dois centavos), na forma indicada 
no Termo de Referência. 

2.2 Todos os valores financeiros a serem pagos decorrentes desta licitação correrão por conta da 
seguinte classificação orçamentária: unidade 20 – Poder Executivo; 2009 – Gabinete da Secretária;  
653 – Ficha; 15 451 1501 2086 0000 – Manutenção das atividades do Gabinete da Secretaria de 
Infraestrutura – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

http://www.bnc.org.br/


 

3 DO ENDEREÇO, HORÁRIOS E CONTATOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES: 

3.1 – COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, Prefeitura Municipal de Escada, sito na Av. Antônio de Castro, n. 
680, Jaguaribe, Escada/PE ou através do e-mail: edital.escada@gmail.com. 

4 DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.2 Poderão participar deste Concorrência Eletrônica, as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

4.3 É vedada a participação de interessados: 

4.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

4.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e 
Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, 
durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 
razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 
Federal nº 8.429/1992; 

4.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

4.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 



 

4.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021; 

4.4   Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, o interessado: 

4.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

4.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
artigo 3º da referida lei; 

4.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

4.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

4.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 

4.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.5 O cadastramento do licitante, no sistema BNC, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa Nacional de Compras, poderes específicos de sua representação no Concorrência. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo do Anexo 05 e; 

c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 
modelo, se cabíveis, e em caso de itens específicos mediante solicitação do agente de contratação no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará a Bolsa 
Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente à de taxa pela utilização dos 



 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 
Nacional de Compras, Anexo 04. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

4.6 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 3.5 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

4.7 A participação do licitante no Concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.8 O acesso do operador ao Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

4.9 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Concorrência 
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 

4.10 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4.11 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Concorrência eletrônica. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.12 A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos.   

4.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026 4550, ou através da Bolsa 
Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.4 Os licitantes que se enquadrarem como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.bnc.org.br/
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.2 O licitante deverá cadastrar sua proposta comercial mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 6.1.1. VALOR GLOBAL 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos custos. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

7.3 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, em campo Próprio do Sistema BNC. 

7.4 Caberá ao agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

7.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 



 

7.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este PROCESSO LICITATÓRIO PMCA deverão ser 
enviados ao agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo Próprio do Sistema BNC. 

7.7 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

7.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.2 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

8.3 Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

8.4 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

8.5 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório; 

8.6 O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.6.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.6.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.6.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 

8.8 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8.9 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.10 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e 
os licitantes. 

9 DA FASE DE LANCES 

9.2  Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados 
ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

9.3 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

9.4 O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

9.5 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertado e registrado no sistema. 

9.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. 

9.7 Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguais provenientes de 
licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

9.8 Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.9 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá, justificadamente e mediante comunicação 
via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última 
hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

9.10 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.11 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 15 (quinze) 
minutos, a sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no endereço www.peintegrado.pe.gov.br. 

9.11.1 Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, 
salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 10,00 (dez 
reais). 

9.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.14 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

9.16 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

9.17 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.18 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 



 

9.19 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

9.20 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

10.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 8° do Decreto Municipal nº 004/2024, de 02 de janeiro de 2024 transcrito a seguir: 

Art. 8º. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1º. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço, 
ressalvado o disposto no § 2º, deste artigo.  

§ 2º. Na modalidade Concorrência, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao menor preço.  

§ 3º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 4º. A preferência de que trata o caput deste artigo será concedida da seguinte forma:  

I. - ocorrendo o empate ficto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

II. - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III. - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate ficto, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

§ 5º. Não se aplica o sorteio a que se refere o inciso III, do § 4º, deste artigo, quando, em termos 
operacionais, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lances das 
licitações eletrônicas realizadas por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, em que 
os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem 
cronológica de apresentação pelos licitantes.   

§ 6º. Nas licitações realizadas sob a forma eletrônica, após o encerramento dos lances, havendo 
a configuração do empate ficto de que trata este artigo, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar, exclusivamente via 
sistema, nova proposta no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços 
apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 



 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado para 
a contratação. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

10.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos 
os licitantes. 

10.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 
proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem 
prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.3. Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.4. A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) agente de contratação ou do setor 
competente, quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

11.4.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência prevista 
na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema BNC. 

11.6. A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

11.6.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

11.6.2. Notas fiscais; 

11.6.3. Contratos; 

11.6.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da proposta. 

11.7. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar a 
proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

11.8. A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de desclassificar 
a proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio do sistema BNC. 



 

11.9. O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o 
substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

11.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

11.12. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
via chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de contratação. 

11.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.15. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

11.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de objetos 
similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.3.  Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.1.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema BNC, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

12.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

12.6. Habilitação jurídica:  

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.6.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.6.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.6.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.6.6.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

12.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

12.7.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

12.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 



 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com 
redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011; 

12.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.7.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

12.7.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

12.7.9. O licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

12.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 
(sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento 
não consigne prazo de validade. 

a) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob 
pena de Inabilitação.  

12.8.2. O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 
(dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e 
termo de encerramento), salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, 
hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro. 

a) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão 
competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos 
de abertura e de encerramento. 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

c) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data da sessão pública de abertura deste Concorrência, o Balanço Patrimonial poderá ser 
atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

d) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante.  

12.8.3. Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido Mínimo correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da licitação para o respectivo lote/item, exigindo-se a comprovação cumulativa 
quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item. 

12.8.4. Comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, nos valores indicados: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ---------------------------------------------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ----------------------- igual ou superior a 1 

Passivo Circulante 

12.9. Qualificação Técnica 

a) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou 
Arquitetura e Urbanismo- CAU, em nome da licitante, com validade na data de recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, na qual conste responsável técnico com habilitação para 
execução de obras, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante; 

b) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, em nome de profissional de nível superior 
legalmente habilitado, integrante do quadro de pessoal da licitante, que comprove(m) a sua 
responsabilidade técnica de forma satisfatória, na execução de serviços compatível em características e 
quantidades que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 
com o seguinte acervo:  

Descrição 

Execução de Alambrado estruturado em tubos de aço, com tela de 
arame galvanizado 

Execução de passeio em piso intertravado 

c) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante que 
comprove(m) a execução de serviços compatível em características e quantidades que compõem as 
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, com os quantitativos mínimos 
descritos a seguir:  

Descrição Unidade 
Qtd. 

licitada 
Qtd, Atestada 

Equivalente (50%) 

 
Execução de Alambrado estruturado em 
tubos de aço, com tela de arame 
galvanizado 

M² 408,00 204,00 

Execução de passeio em piso 
intertravado M² 368,00 184,00 

d) A execução dos serviços deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 
profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação da capacidade técnico-
profissional, em atendimento ao subitem 12.9, alínea “b” deste Edital.  



 

e) Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase de 
habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissional 
deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da 
situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico 
acompanhada da baixa da ART do profissional, que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a 
proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE.  

f) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) referido(s) no subitem 12.9, alínea “b” 
deste Edital será feita mediante cópia autenticada do contrato de trabalho com a empresa licitante, 
constante da Carteira Profissional, da Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstrem a 
identificação do(s) profissional(ais), com visto do órgão competente, a GFIP do último mês de recolhimento 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço antes da data prevista para a abertura do certame ou pela 
apresentação de Contrato de Prestação de Serviços firmado com o profissional. 

g) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá 
ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro do CREA ou CAU, 
devidamente atualizada, ou de certidão simplificada da Junta Comercial expedida na sede do licitante. 

h) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações contidas neste edital 
e em seus anexos e de que tomou ciência das condições físicas dos locais onde serão executados os 
serviços relativos ao objeto desta licitação. 

i) É aconselhável a visita aos locais onde serão executados os serviços objeto da execução, visando o 
conhecimento das suas condições, bem como de eventuais e possíveis dificuldades e circunstâncias 
outras que possam influir, não somente na elaboração da proposta como na própria execução dos 
serviços. PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE se reservará ao direito de não acatar pedidos 
posteriores à contratação dos serviços cuja origem seja decorrente de situações que poderiam ser 
previstas na visita ao local e na análise da planilha/projeto. 

h.1) Caso na visita aos locais dos serviços, o participante verifique que no Edital e seus Anexos, há 
ausência de itens de serviços indispensáveis à realização dos mesmos, deverá comunicar 
imediatamente à CPL, não sendo aceitos em nenhuma hipótese, aditivos posteriores ao contrato em 
decorrência de alegação de falhas, posto que a licitante ao adquirir este Edital acata a planilha de 
preços e serviços da PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE, passando a assumir a 
responsabilidade por todos os quantitativos constantes da mesma. 

j) Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos, das máquinas e do pessoal técnico 
especializado, níveis técnico e superior, necessários à execução do objeto licitado. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

13.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.  

13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

13.2.1 A Proposta deverá ser elaborada contendo todas as planilhas orçamentárias, 
composições, cronograma, etc.  

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso.  



 

13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.  

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.  

13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.  

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora. 

14.5. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo à 
autoridade competente para a homologação  

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 



 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

16.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, na 
plataforma BNC, informando CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço 
completo, telefone e e-mail). 

16.2 - Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da área demandante, por 
intermédio da autoridade competente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

16.3 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital da Concorrência, por meio eletrônico, na 
forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

16.4 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalmente, exceto se se tratar de matéria de ordem pública. 

16.5 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado(a) pela área interessada, e, quando for o caso, enviará a petição de 
impugnação para que a autoridade competente decida sobre a mesma no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

16.6 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e será 
designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 
Propostas de Preços. 

16.7 - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

16.8 - As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes. 

16.9 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou a 
adjudicatária que:  

18.1.1 convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o 
instrumento contratual; 

18.1.2 deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura do 
contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual; 

18.1.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando; 

18.1.3.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.3.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 



 

18.1.3.3 desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

18.1.3.4 desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 
desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível com o valor 
máximo do orçamento estimado; 

18.1.3.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5 fraudar a licitação; 

18.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

18.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

18.1.8 cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

18.2 As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

18.2.1 Multa; 

18.2.2 Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de ESCADA, pelo prazo de até 03 
(três) anos; 

18.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos. 

18.3 As sanções previstas nos itens 18.2.2 e 18.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

18.4 A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

18.4.1 Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o item/lote 
do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o máximo de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 18.1.1 
deste edital; 

18.4.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do 
item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e máximo de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista nos itens 
18.1.2 e 18.1.3. deste edital; 

18.4.3 Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para o 
item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 18.1.4. 18.1.5., 18.1.6., 
18.1.7, 18.1.8 e 18.1.9 deste edital. 

18.5 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de Impedimento 
de Licitar e Contratar com o Município de ESCADA, nos seguintes casos e condições: 

18.5.1 No cometimento da infração prevista no item 18.1.1: de 6 a 12 meses; 



 

18.5.2 No cometimento das infrações previstas nos itens 18.1.2 e 18.1.3: até 6 meses; 

18.6 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8 e 18.1.9: 
de 03 a 6 anos; 

18.7 Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos 
prazos previstos nos itens 18.5 e 18.6. deverão ser observadas: 

18.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

18.7.3 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração  

18.7.4 Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

18.7.5 A vantagem auferida em virtude da infração;   

18.7.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 

18.8 Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto de 
condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses, contados da data de 
publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos neste 
Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos previstos 
em lei. 

18.9 As penalidades deverão ser registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

18.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 
Penalidade - PAAP. 

18.11 Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração 
da conduta típica em questão. 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública da Concorrência constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente 
de contratação. 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 



 

19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO. 

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

19.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.12.1 ANEXO I – Projeto Básico; 

19.12.2 ANEXO II – Modelo de proposta; 

19.12.3 ANEXO III – Termo de Adesão – BNC; 

19.12.4 ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 

19.12.5 ANEXO V – Modelos de Declarações; 

19.12.6 ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

 

ESCADA/PE, 08 de Maio de 2024. 

 

 

                                             JACYARA FIDELIS MOURA GOUVEIA 
Secretária Municipal de Infraestrutura e dos Serviços Públicos 
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ANEXO 01 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

 

Projeto Básico 

 

(Disponibilizado no sistema BNC em formato PDF) 

 

  



                                                                                             

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

O objetivo específico deste Projeto básico é a SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA 

AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE, conforme especificações e condições indicadas neste Projeto 

básico. 

Os SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE 

ESCADA/PE configura serviços de caráter comum e repetitivo de forma que dispensa, a princípio, o estudo 

técnico preliminar.   

2. JUSTIFICATIVA 

O Município de Escada/PE carece de espaços públicos adequados para o lazer e o bem estar da 

população . 

Estudos comprovam que há uma íntima relação entre desenvolvimento econômico, social e  saúde 

física e mental a existência de espaços públicos adequados para o lazer e o bem estar da população. 

Os SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE 

ESCADA/PE, vem beneficiar populações dos diversos bairros promovendo a igualdade de oportunidades para 

todos os munícepes. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

O valor global estimado máximo da contratação é de R$ 292.592,22 (Duzentos e noventa e dois mil, 

quinhentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos). 

 

Os serviços serão realizados para SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA 

AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE, conforme Projeto e Memorial Descritivo em anexo. As 

quantidades foram levantadas conforme projeto de arquitetura e complementares. 

É necessário que os serviços estejam de acordo com padrões especificados nesse Projeto Básico. Os 

arquivos adendo a esse Projeto Básico contemplam os seguintes documentos, são eles: 

1. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO,  

3. CRONOGRAMA  

4. COMPOSIÇÃO DE BDI 

OBRA: SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE 
ESCADA/PE 



                                                                                             

 

5. ENCARGOS SOCIAIS.  

6. MEMORIAL DESCRITIVO 

7. PROJETOS. 

Obs.: As COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS deverão ser apresentadas visto que os serviços 

componentes da planilha orçamentária constam nas tabelas oficiais e de uso nacional, cujas composições estão 

à disposição de forma gratuita.  

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da futura Contratada, além das demais previstas no Edital e na legislação vigente: 

A contratada deverá nomear um de seus dirigentes ou representante legal para tratar de todos os 

assuntos e/ou dificuldades referentes à execução do Contrato, inclusive informando os números dos telefones 

de trabalho, da residência e um celular, que deverá estar ativo e habilitado durante toda a vigência do 

Contrato, bem como um número de fax e endereço de e-mail para o envio de correspondências. 

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas pela contratada, sob pena da rescisão do mesmo. 

Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, selecionando-

os e preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação vigente, inclusive certificando-se de atestado de 

boa conduta e demais referências, visando maior segurança e qualidade na execução dos serviços. 

A empresa deverá manter seus empregados orientados com relação ao desempenho dos serviços, 

responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a todo material manuseado, não devendo afastar-

se dos seus afazeres, principalmente cumprir tarefas solicitadas por pessoas não autorizadas. 

Todos os profissionais deverão ter um curso de formação básico em sua área, bem como um nível 

mínimo de escolaridade de 1º grau completo e noções básicas de higiene e limpeza. 

A empresa contratada deverá apresentar seus empregados diariamente limpos, devidamente 

uniformizados, identificados através de crachás, com fotografia recente, e providos de equipamentos de 

proteção individual - EPI´s, quando necessário. 

Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios na área da obra. 

Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e ainda, por danos 

ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização. 



                                                                                             

 

 

Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da Administração. 

Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 

mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços. 

Deverá a empresa contratada manter constantemente o número acordado de funcionários para 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta 

ao serviço ou demissão de empregados, substituindo-os imediatamente, independentemente de justificativa 

e assumindo responsabilidade na falta de pessoal, respondendo por qualquer dano material, pessoal ou 

descumprimento de horário por parte de seus funcionários. 

Independente de qualquer justificativa, a empresa deverá enviar um empregado em substituição ao 

que não se apresentar ao seu posto, no prazo máximo de 2 horas, a contar do recebimento da comunicação 

da contratante. 

Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após notificação, qualquer empregado considerado com condutas prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórias à disciplina da repartição ou que venha criar embaraços ou dificuldades às exigências dos 

serviços que lhe forem apresentados. 

A empresa deverá fornecer, conforme especificações e condições indicadas neste Projeto básico, em 

caráter permanente, até o 5º dia útil da vigência do Contrato, e a cada 04 (quatro) meses, fardamento 

completo, apresentável e durável, padrão da empresa, de forma a identificar e proteger seus empregados. 

A empresa deverá fornecer aos profissionais, todos os direitors previstos no respectivo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

A Empresa CONTRATADA deverá providenciar perícia, elaborada por profissional competente e 

registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, para, se for o caso, atestará existência de condições 

insalubres de trabalho, tendo em vista a possível inclusão dos adicionais de insalubridade para as categorias 

de bombeiro hidráulico, ajudante, servente, pedreiro, serralheiro, gesseiro, soldador, carpinteiro, ladrilheiro. 

Efetuar o pagamento do salário dos empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 

vencido, através de deposito bancário na conta do trabalhador, bem como recolher no prazo legal os encargos 

decorrentes da contratação, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas. 



                                                                                             

 

 

Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, 

devendo os danificados serem substituídos em até 48 (quarenta e oito) horas, sem quaisquer ônus para os 

profissionais, quando se desgastarem, pelo uso ou devido a acidentes de trabalho, identificando-os a fim de 

que não sejam confundidos com similares de propriedade da Administração. 

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como: 

1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas / poluentes; 

2. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

3. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição. 

Deverá manter durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação exigidas, sob pena 

de multa e rescisão contratual. 

A contratada não poderá transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem previa 

anuência da contratante; 

À contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante; 

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica em caso de acidentes de trabalho, quando na ocorrência, as vítimas forem os seus empregados 

durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da obra. 

A contratada deverá manter um técnico de segurança do trabalho (quando assim a legislação exigir) 

com intuído de inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investiga e analisa causas de acidentes para 

eliminar riscos. Desenvolver programas de treinamento e verifica o cumprimento das normas e procedimentos 

de segurança na aplicação de providências preventivas. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Projeto básico; 

Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da administração; 



                                                                                             

 

 

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 

normalmente o objeto do contrato. 

Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução 

do contrato; 

Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis; 

Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção; 

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 

Caso a licitante convocada não compareça para assinar o contrato, fica facultado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESCADA/PE convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, 

ou revogar o Processo, conforme disposto na Lei Federal 14.133/21. 

A licitante vencedora deverá recolher aos cofres da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA/PE, 

a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta, a título de caução de 

garantia da contratação, devendo ser efetivada numa das modalidades previstas na Lei Federal 14.133/21. 

A prova do recolhimento da garantia referida no subitem anterior deverá ser feita mediante a exibição 

do respectivo comprovante para juntada no processo correspondente. 

O valor da caução acima referida será restituído à contratada quando do término de todas as obrigações 

assumidas no contrato. 

O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura. 

O prazo de execução do contrato é de 05 (cinco) meses após emissão da ordem de serviços. 



                                                                                             

 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 

com o previsto neste instrumento e seus anexos, podendo rescindir o contrato ou outro instrumento legal em 

decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

7. REQUISITOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA A CONTRATAÇÃO 

Qualificação técnica do licitante 

Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão atender aos 

quesitos listados abaixo: 

a) Qualificação técnica Profissional 

Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional (is) de nível superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA/CAU/CRT, 

detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica que comprove (m) ter o (s) 

profissional (is)  

 

executado para Órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do 

objeto da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas 

a serem comprovadas através de atestados pela licitante para os profissionais em cada item: 

Item Descrição 

1 Execução de Alambrado estruturado em tubos de aço, com tela de arame galvanizado 

2 Execução de passeio em piso intertravado 

 

b) – Qualificação técnica Operacional 

Apresentar atestado de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos. O referido atestado só será aceito acompanhado da 

correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT, em nome da empresa, emitida pelo conselho regional de 

fiscalização profissional competente. 

Os quadros abaixo indicam os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades 

mínimas a serem comprovadas pela empresa através de atestados pela licitante para cada item: 

 

 



                                                                                             

 

 

IItem Descrição Und Quant. Licitada Qtde Atestada  %  

1 
Execução de Alambrado estruturado em tubos de 

aço, com tela de arame galvanizado 
M2 408,00 204,00 50% 

2 Execução de passeio em piso intertravado M2 368,00 184,00 50% 

Obs1: Será admitido mais de um atestado, para se atingir as quantidades exigidas, desde que obedecidas as 

condições de características semelhantes, quantidades e prazos. 

c) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos responsáveis 

técnicos, junto aos Conselho Regionais (CREA/CAU/CRT), da localidade da sede da empresa; 

d) Apresentar declaração (ões) individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado para 

comprovação das exigências contidas na alínea “a” acima na(s) qual (is) o(s) profissional (is) indicado(s) 

declare(m) que participará (ão), a serviço da licitante, dos serviços objeto desta licitação e que autorize(m) 

sua(s) inclusão (ões) na equipe técnica que irá (ao) participar na execução dos trabalhos. 

e) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

do(s) profissional (is) por execução de obra ou serviço de características semelhantes, registrada no 

CREA/CAU/CRT, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei nº 8.666/93 conforme itens descriminados n a alínea 

“d” acima. 

f) Deverá (ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s) certidão 

(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU/CRT, em destaque, os seguintes dados: data de início e término das 

obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável 

(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU/CRT; especificações 

técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 

g) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços; 

h) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente: 

  - O Empregado; 

 - O Sócio. 

i) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado na alínea "d", acima, será 

feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da  Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 

demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) 

profissional(ais). 

j) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

– A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE caso queira trabalhar 

durante o período noturno ou aos domingos, estando sujeito à aprovação ou não da autorização. 

 

 



                                                                                             

 

 

- Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e Decreto Regulamentar 

4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze anos, este somente será permitido na 

condição de aprendiz. 

- À Prefeitura de Escada cabe submeter o atestado (s) de capacidade técnica apresentados (s) à 

diligências necessárias afim de comprovar a veracidade das informações constantes nos mesmo, bem como 

averiguar se o licitante tenha prestado tais serviços compatíveis em características e prazos, com o objeto da 

licitação, considerando a especialidade profissional atendendo às parcelas de maior relevância técnica. Na 

ocasião das diligencia os técnicos deverão observar a condição operacional da empresa para realizar os serviços 

conforme especificações e prazos estabelecidos. 

Visita Técnica ao local das obras 

A empresa deverá agendar uma visita técnica aos locais da obra onde serão executados os serviços, a 

fim de inteirar-se do vulto desses serviços e das condições dos locais onde serão executados, de modo a 

elaborar seu orçamento baseado em sua própria avaliação. 

A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE na Secretaria 

de Infra estrutura, no horário das 09:00 às 13:00, pelos telefones disponibilizados no edital, devendo ocorrer 

até o último dia útil anterior a data prevista para a fase de habilitação que compõe o certame. 

 Por ocasião da visita será emitido pelo Engº da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal 

de ESCADA/PE, o Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse atestado será juntado à 

Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei nº 8.666/93. 

 A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada pelo responsável 

técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor da experiência necessária, 

devidamente comprovada pelo CREA/CAU/CRT. 

 A empresa poderá abrir mão da vista técnica podendo através de declaração assinada pelo responsável 

técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor da experiência necessária, 

devidamente comprovada pelo CREA/CAU/CRT, confirmando o conhecimento das condições locais e 

concordando com as condições expostas neste termo de referência. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 

 O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de Protocolo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA/PE, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista 



                                                                                             

 

da contratada e demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal, devidamente 

atestada pelos servidores designados para recebimento dos materiais; 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA/PE reserva-se o direito de reter o pagamento de faturas 

para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros; 

  Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista que 

lhe foram exigidas quando da habilitação; 

 O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período de 

adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos acima mencionados ao 

Protocolo Geral Municipal; 

 Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir após 

a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ; 

 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 

financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 

CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 

 A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor 

designado pelo ordenador de despesas. 

 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 

(trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 

 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 

0,5% ao mês, calculado pró rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

 MEDIÇÕES 

As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério: 

As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela Contratada. 

O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no período e a 

aplicação dos preços unitários contratuais. 



                                                                                             

 

Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo com o modelo 

que será fornecido pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios qualitativos e quantitativos de 

acordo com as normas vigentes sem qualquer ônus para o Contratante. 

As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços 

unitários, parciais e acumulados. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE 

especialmente designado(s) por Portaria pelo ordenador de despesas. 

O representante da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA da PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESCADA/PE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA/PE se 

reserva o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla 

e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou pelo preposto designado, podendo para isso: 

a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que estiver sem 

uniforme ou crachá, embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 

critério, julgar inconveniente; 

b) Solicitar cópia do registro das carteiras de trabalho (CTPS), atestado de antecedentes civil e criminal de todos 

os empregados a serem designados para os postos de serviço; 

c) Solicitar a apresentação dos atestados de saúde admissionais, demissionais e periódicos, quando for o caso. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do contrato e por outro 

servidor da mesma pasta, também designado por Portaria do respectivo titular; 

Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 

desde que não acarrete ônus para o município ou modificação da contratação. 

 

 

 

 



                                                                                             

 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para custear a contratação serão: 

 

 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Os quantitativos totais expressos neste Projeto básico, Planilhas e Memoriais são estimados e representam 

a previsão da Secretaria de Infraestrutura da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA/PE para atendimento 

contratual por um período máximo de 6 (seis) meses. 

12. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

É empreitada por Preço Global. 

O vencedor deverá apresentar o menor preço global. 

É desclassificada a proposta que apresentar preço global maior do que o máximo de referência, como 

também, preços unitários por item de serviços maiores do que os constantes do orçamento referência. 

14. PREVISÃO DE MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

É recomendado o uso da Lei Federal 14.133/21 através da modalidade CONCORRÊNCIA na forma 

ELETRÔNICA buscando ampliar a participação de licitação, consequentemente viabilizar uma proposta mais 

vantajosa. 

13. DA PROPOSTA DE PREÇO 

As licitantes devem apresentar em conformidade com o orçamento de referência, vejamos: 

a) Carta Proposta de Preço (declarar validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos) 

b) Orçamento Sintético 

c) Composição de BDI 

d) Composição de Encargos Sociais 

e) Cronograma Físico e Financeiro 

 

SECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

ÓRGÃO: 20 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 2009 – GABINETE DA SECRETÁRIA 

FICHA:653 

PROGRAMA/ATIVIDADE: 15 451 1501 2086 0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA 

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA 

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 



                                                                                             

 

 

Obs.1: As COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS deverão ser apresentadas visto que os serviços componentes da 

planilha orçamentária constam nas tabelas oficiais e de uso nacional, cujas composições estão à disposição de forma 

gratuita.  

Obs.2: O orçamento deverá ser assinado pelo profissional responsável técnico e/ou proprietário. 

 

14. INFORMAÇÕES TÉCNICAS GERAIS 

A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quanto à qualidade e aceitabilidade dos 

materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação dos projetos e especificações e cumprimento 

satisfatório às cláusulas do Contrato. 

A contratada deverá manter no canteiro de trabalho um responsável técnico, devidamente habilitado, que 

terá a responsabilidade técnica e civil de execução em tempo integral do objeto a ser contratado. O responsável 

técnico deverá estar sempre em contato com a fiscalização para prestar quaisquer esclarecimentos sobre o 

andamento da obra, bem como da qualidade do material que estiver sendo empregado. 

A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos serviços e 

recebimento de insumos, se comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem necessários, em forma de 

relatório durante todos os meses de trabalho. A Fiscalização procederá seu próprio acompanhamento laboratorial, 

independente da obrigação da contratada de apresentar os ensaios que se fizerem necessários, em forma de relatório 

durante todos os meses de trabalho. 

A fiscalização deverá, sempre, ter acesso ao trabalho durante a construção e deverá receber todas as 

facilidades razoáveis para determinar se os materiais e mão-de-obra empregados estão de acordo com os projetos 

e especificações. A inspeção dos serviços ou dos materiais não isentará a Executante de quaisquer das suas 

obrigações para cumprir o seu contrato, como prescrito. 

Caso seja comprovada a má execução ou não atendimento às normas de projeto, os serviços serão refeitos 

sem ônus a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE. 

As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos quantitativos e nas especificações, inclusive 

aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham a ser julgados necessários pela fiscalização, serão 

fixados em Ordens de Serviço, que especificarão as alterações feitas e os quantitativos alterados. 

Caso as alterações referidas no tópico anterior afetem o valor global do contrato ou alterem o prazo 

contratual ou ainda, incluam preços novos não previstos anteriormente, a Ordem de Serviço só poderá ser emitida 

com fundamento em apostila ou em termo aditivo ao contrato lavrado entre a Prefeitura Municipal de ESCADA/PE 

e a Executante. 

A contratada deverá observar e cumprir o seguinte: 

 



                                                                                             

 

Documentação:  

A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato, Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relativa à execução dos serviços 

objeto desta licitação. 

A contratada ficará responsável pelo pagamento de registros, impostos, taxas públicas, alvarás, multas, 

encargos sociais, seguros, publicações em diário oficial e outras despesas legais decorrentes da execução do objeto 

contratado sob sua responsabilidade. 

A contratada será responsável pelas regularizações previstas em lei dos serviços em questão junto aos 

órgãos responsáveis. 

A contratada manterá no canteiro de trabalho um livro diário de obra para formalizar as ligações com a 

fiscalização, conforme a Resolução nº 1.024, de 2009, do Confea, a partir de 1º de julho de 2017, que 

tornou obrigatória a utilização do LIVRO DE ORDEM, em todo o território nacional, para obras e serviços de 

Engenharia e Agronomia. 

 

SEGURANÇA 

A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com equipamentos de Proteção Individual, 

inclusive uniformes. 

 Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - é todo dispositivo ou produto, de uso individual, utilizado 

pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho. 

Os dispositivos a serem utilizados dependerão da atividade exercida, conforme previsto em legislação 

específica. A contratada deverá dispor, na quantidade necessária, dos seguintes EPI: 

- Proteção da cabeça: capacete; 

- Proteção dos olhos e face: óculos de proteção (lente de policarbonato). 

- Proteção dos ouvidos: protetores auditivos (tipo plug ou concha). 

- Proteção dos membros superiores: luvas de proteção (de raspa ou de PVC). 

- Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança (botas e botinas). 

- Proteção contra quedas com diferença de nível: cintos de segurança, com mosquetão e cadeira suspensa 

(tipo “boudrier”). 

- Proteção respiratória: máscaras de proteção respiratória. 

 

 



                                                                                             

 

Para sinalização deverão ser empregados coletes, punhos, vestimentas e faixas de cores fosforescentes e/ou 

refletivas. Nos serviços móveis, tais como: serviços de medição, topografia, sinalização, etc.., deverá ser obrigatória 

a utilização do colete. Os sinaleiros (bandeirinhas) também deverão utilizar este dispositivo em qualquer situação. 

Os dispositivos deverão ser confeccionados em material leve e arejado a fim de proporcionar segurança e conforto 

ao usuário, nas cores laranja (fosforescente) e branco, disposta em faixas horizontais e refletivas para uso noturno. 

Dispositivos de Segurança em Veículos de Serviço - Todos os veículos de serviço que necessitarem 

trafegar em velocidade reduzida ou permanecerem estacionados no leito viário, mesmo que por espaços de tempo 

reduzidos, deverão estar equipados com dispositivos de sinalização. 

Para uso diurno deverão ser pintadas faixas horizontais e/ou verticais com no mínimo 0,05 m de largura 

nas cores laranja e branca em tarjas alternadas, tanto na sua dianteira quanto na sua traseira. 

No caso de utilização por período noturno as faixas deverão ser refletivas e os veículos dotados de luz 

amarela intermitente em sua parte mais alta, ou portarem painel com seta iluminada. 

Sinalização Provisória - Valem os elementos, características e informações contidas no Manual de 

Sinalização de Obras de Emergências – 1996 do DNER. 

 

MEIO AMBIENTE 

Caberá a contratada providenciar todo e qualquer licenciamento, outorgas e documentos exigidos por 

órgão ambientais a nível municipal, estadual ou federal, ou ainda aqueles previstos na legislação ambiental vigente 

para o cumprimento do objeto desta licitação. 

À empresa contratada, caberão os encargos/multas provocados pelas atividades, interferências e uso de 

materiais com irregularidades quanto à legislação ambiental que porventura sejam apontadas pelos órgãos 

competentes. 

 

____________________________________________ 
HAZZIEL HELENO BEZERRA 

Engº Civil Municipal 
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PROJETO BÁSICO  

SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA  
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APRESENTAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Escada/PE, apresenta o Projeto Básico de  SERVIÇOS 
DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE 
ESCADA/PE. 

Os SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO 
MUNICÍPIO DE ESCADA/PE  vem dar atender uma demanda antiga da população desse 
bairro, de modo a garantir espaços para lazer dos munícipes e contribuir para o bem estar 
geral da população. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



21,59%

24,23%

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 ORSE 11398

	Placa de obra em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, 

inclusive estrutura em metalon 20 x 20cm e escoramento, 

instalada ud 1,00       353,00          438,53            438,53                0,15%

2.0 DEMOLIÇÕES/ RETIRADAS

2.1 sinapi 97631

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m2 896,20  10,78 13,39               12.000,12          4,10%

2.2 sinapi 97622

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m3 10,00    53,53 66,50               665,00                0,23%

2.0 ARQUIBANCADA 0,00%

2.1 sinapi 103335

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO 

DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021 m2 30,24    123,62 153,57            4.643,96            1,59%

2.2 sinapi 93382

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 m3 9,44       25,56 31,75               299,72                0,10%

2.3 sinapi 93204

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016 m 29,80    67,30 83,61               2.491,58            0,85%

2.4 sinapi 94992

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 m2 26,40    78,59 97,63               2.577,43            0,88%

3.0 ALVENARIAS NAS QUADRAS 0,00%

3.1 sinapi 103329

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 m2 68,00    78,49 97,51               6.630,68            2,27%

4.0 REVESTIMENTOS PAREDES 0,00%

4.1 sinapi 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 m2 166,24  4,61 5,73                 952,56                0,33%

4.2 sinapi 90407

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_03/2015 m2 166,24  54,68 67,93               11.292,68          3,86%

4.3 sinapi 87267

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE m2 55,00    72,45 90,00               4.950,00            1,69%

5.0 PAVIMENTAÇÃO 0,00%

5.1 sinapi 93679

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 m2 368,20  78,88 97,99               36.079,92          12,33%

5.2 sinapi

94279

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS 

OU PASSEIOS. AF_05/2016 m 327,26  52,11 64,74               21.186,81          7,24%

6.0 PINTURA 0,00%

6.1 sinapi 95626

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 m2 256,48  17,71 22,00               5.642,56            1,93%

6.2 sinapi 88415

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 m2 256,48  3,49 4,34                 1.113,12            0,38%

6.3 sinapi 102491

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 m2 292,00  21,20 26,34               7.691,28            2,63%

6.4 sinapi 100760

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020 m2 408,00  48,36 60,08               24.512,64          8,38%

 PESOS % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

BDI insumos (%):

BDI serviços (%):

TAB REF. SINAPI : JUN/2023 -ORSE: JUL/2023

 QUANT 
 PREÇO 

UNIT. (R$) 

 PREÇO 
UNIT. C/ BDI 

(R$) 

 PREÇO TOTAL 
C/BDI (R$) 

OBRA : SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE 
ESCADA/PE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID



21,59%

24,23%

 PESOS % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

BDI insumos (%):

BDI serviços (%):

TAB REF. SINAPI : JUN/2023 -ORSE: JUL/2023

 QUANT 
 PREÇO 

UNIT. (R$) 

 PREÇO 
UNIT. C/ BDI 

(R$) 

 PREÇO TOTAL 
C/BDI (R$) 

OBRA : SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE 
ESCADA/PE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID

7.0 ALAMBRADO 0,00%

7.1 sinapi 102362

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼�), COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_03/2021 m2 408,00  156,22 189,95            77.499,60          26,49%

9.0 DIVERSOS 0,00%

9.1 sinapi 100619

POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, 

SEM LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UD 11,00    622,89 773,82            8.512,02            2,91%

9.2 sinapi
97882

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 UD 11,00    173,72 215,81            2.373,91            0,81%

9.3 sinapi
91868

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 100,00  14,28 17,74               1.774,00            0,61%

9.4 sinapi
91929

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 200,00  6,20 7,70                 1.540,00            0,53%

9.5 ORSE 3224

Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto 

(padrão emurb) UD 15,00    689,00          855,94            12.839,10          4,39%

9.6 sinapi 103946

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 

CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 m2 567,40  26,49 32,91               18.673,13          6,38%

9.7 sinapi 98510

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 

MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 UD 7,00       103,64 128,75            901,25                0,31%

9.8 ORSE 3218 Escorregadeira de madeira nº 11 (padrão emurb) UD 2,00       4.404,00      5.471,09         10.942,18          3,74%

9.9 ORSE 13086

	Brinquedo - Gangorra Dupla, modelo M119, da Lúdico Brinquedos 

Inteligentes ou similar UD 2,00       1.760,00      2.186,45         4.372,90            1,49%

9.10 ORSE 13082

Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos 

Inteligentes ou similar UD 2,00       2.075,00      2.577,77         5.155,54            1,76%

9.11 ORSE

9160

Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro 

galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa galvanizada e=1/4", 

sergipark ou similar UD

1,00      3.896,00      

4.840,00         

4.840,00           

1,65%

TOTAL 292.592,22        100,00%

http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=3224&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=3224&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=3218&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=13082&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=13082&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=9160&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=9160&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=9160&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1


1.0 DEMOLIÇÕES/ RETIRADAS

1.1 sinapi 97631

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m2 896,20     

area de piso cimentado existente danificado  - patio 368,20     

area de piso cimentado existente danificado  - patio 240,00     

area de piso cimentado existente danificado  - patio 288,00     

1.2 sinapi 97622

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m3 10,00       -           -           

bancos 10,00       50,00       0,50         0,4 1

2.0 ALVENARIA / FECHAMENTOS

2.1 SINAPI 103335

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO 

DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021 m2 30,24       -           -           

arquibancada nivel 1 10,72       26,80       0,40         1

arquibancada nivel 2 10,08       25,20       0,40         1

arquibancada nivel 3 9,44         23,60       0,40         1

2.2 SINAPI 93382

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 m3 49,41       -           -           

arquibancada nivel 1 25,73       26,80       2,40         0,40         1

arquibancada nivel 2 16,13       25,20       1,60         0,40         1

arquibancada nivel 3 7,55         23,60       0,80         0,40         1

2.3 SINAPI 93204

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 

CONCRETO. AF_03/2016 m3 29,80       -           -           

arquibancada 29,80       29,80       1

2.4 SINAPI 94992

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 m2 26,40       -           -           

arquibancada 26,40       11,00       2,40         1

3.0 ALVENARIAS NAS QUADRAS

3.1 sinapi 103329

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 m2 68,00       

alvenaria quadra de futebol 36,00       

alvenaria quadra de areia 32,00       

4.0 REVESTIMENTOS PAREDES

4.1 sinapi 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 m2 166,24     

alvenaria quadra de futebol 72,00       36,00       2

alvenaria quadra de areia 64,00       32,00       2

alvenaria arquibancada 30,24       30,24       1

4.2 sinapi 90407

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_03/2015 m2 166,24     

alvenaria quadra de futebol 72,00       36,00       2

alvenaria quadra de areia 64,00       32,00       2

alvenaria arquibancada 30,24       30,24       1

4.3 sinapi 87267

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE m2 55,00       -           -           

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

MEMORIA DE CÁLCULO

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID  QUANT  LARG. M  ALT. M  X VEZES  COMP. M 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

MEMORIA DE CÁLCULO

ITEM REF. CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID  QUANT  LARG. M  ALT. M  X VEZES  COMP. M 

REVESTIMENTO CERÂMICO DO BANCO CENTRAL 55,00       1

5.0 PAVIMENTAÇÃO

5.1 sinapi 93679

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 m2 368,20     -           -           

passeio:  àrea medida digital conforme dimensoes de projeto 368,20     1

5.2 sinapi

94279

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

39X6,5X6,5X19 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA DELIMITAÇÃO DE JARDINS, PRAÇAS 

OU PASSEIOS. AF_01/2024 m 327,26     -           -           

meio fio:  medida digital conforme dimensoes de projeto 327,26     1

=3,68×4+4,5×4+6,98+6,28+2,64+1,23+6,51+7,62+7,59+11,38+11,53

+13,36+13,96+14,34+3,28+2,8+5,02+24,62+10,7+11,62+8,47+4+6,1

9+5,96+6,11+5,01+5,2+5,82+7,34+3,18+6,81+6,39+5,84+6,06+6,77

+10,84+4,78+3+3+5+6,65+2,3+1,8+3,69+2,87

6.0 PINTURA

6.1 sinapi 95626

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 m2 256,48     -           -           

PINTURA DO CHAFARIZ 60,00       1

ALVENARIA AO REDOR DAS QUADRAS 166,24     1

ARQUIBANCADA DE CONCRETO 30,24       1

6.2 sinapi 88415

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 m2 256,48     -           -           

PINTURA DO CHAFARIZ 60,00       1

ALVENARIA AO REDOR DAS QUADRAS 166,24     1

ARQUIBANCADA DE CONCRETO 30,24       1

6.3 sinapi 102491

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 m2 292,00     

PINTURA DAS FAIXAS DE PASSEIO 4,00         1

PINTURA DO PISO DA QUADRA DE FUTEBOL 288,00     1

6.4 sinapi 100760

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 

(02 DEMÃOS). AF_01/2020 m2 408,00     

ALAMBRADO 3 M COM TELA  NA QUADRA DE AREIA 192,00     64,00       3,00         1

ALAMBRADO 3 M COM TELA  NA QUADRA 216,00     72,00       3,00         1

7.0 ALAMBRADO

7.1 sinapi 102362

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼�), COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_03/2021 m2 408,00     

ALAMBRADO 3 M COM TELA  NA QUADRA DE AREIA 192,00     64,00       3,00         1

ALAMBRADO 3 M COM TELA  NA QUADRA 216,00     72,00       3,00         1

9.0 OUTROS

9.1 sinapi 100619

POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, 

SEM LUMINÁRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 ud 11,00       

poste para jardim 11,00       11

9.2 ORSE 3224

Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão 

emurb) ud 15,00       

banco para  jardim 15,00       15

9.3 sinapi 103946

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 

CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 m2 567,40     

grama para jardim 567,40     1

9.4 sinapi 98510

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA 

MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 ud 7,00         

arvores para  jardim 7,00         7

http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=3224&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=3224&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1


TAB REF. SINAPI : JUN/2023 -ORSE: JUL/2023

BDI insumos (%): 21,59%

BDI serviços (%): 24,23%

 MÊS 1  MÊS 2  MÊS 3  MÊS 4  MÊS 5 
1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 	Placa de obra em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive estrutura em metalon 20 x 20cm e esc 438,53            438,53         

2.0 DEMOLIÇÕES/ RETIRADAS

2.1 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/202312.000,12       12.000,12    
2.2 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITA 665,00            665,00         
2.0 ARQUIBANCADA -                 
2.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X 4.643,96         4.643,96      
2.2 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 299,72            299,72         
2.3 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 2.491,58         2.491,58      
2.4 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO I 2.577,43         2.577,43      
3.0 ALVENARIAS NAS QUADRAS -                 

3.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X 6.630,68         6.630,68      
4.0 REVESTIMENTOS PAREDES -                 
4.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM CO 952,56            952,56         
4.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 11.292,68       11.292,68    
4.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EX 4.950,00         4.950,00        
5.0 PAVIMENTAÇÃO -                 
5.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO 36.079,92       18.039,96      18.039,96      
5.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 21.186,81       10.593,41      10.593,40         
6.0 PINTURA -                 

6.1 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUA 5.642,56         5.642,56           
6.2 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 1.113,12         1.113,12           
6.3 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUN 7.691,28         7.691,28           
6.4 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) A 24.512,64       24.512,64         
7.0 ALAMBRADO -                 
7.1 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVA 77.499,60       38.749,80      38.749,80      

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM
 PREÇO  

 MESES DISCRIMINAÇÃO



TAB REF. SINAPI : JUN/2023 -ORSE: JUL/2023

BDI insumos (%): 21,59%

BDI serviços (%): 24,23%

 MÊS 1  MÊS 2  MÊS 3  MÊS 4  MÊS 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESCADA/PE

OBRA : SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM
 PREÇO  

 MESES DISCRIMINAÇÃO

9.0 DIVERSOS -                 
9.1 POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR, H = *2,5* M, SEM LUMINÁRIA - FOR 8.512,02         8.512,02           

9.2 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM 2.373,91         2.373,91        
9.3 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INST 1.774,00         1.774,00        
9.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TE 1.540,00         1.540,00        
9.5 Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão emurb) 12.839,10       12.839,10            
9.6 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/202218.673,13       9.336,57        9.336,56           
9.7 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 901,25            901,25                 

9.8 Escorregadeira de madeira nº 11 (padrão emurb) 10.942,18       10.942,18            

9.9 	Brinquedo - Gangorra Dupla, modelo M119, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar 4.372,90         4.372,90              

9.10 Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar 5.155,54         5.155,54              

9.11 Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa gal 4.840,00         4.840,00              
SUB-TOTAIS 292.592,22     41.992,26    67.427,67      76.719,74      67.401,58         39.050,97            
ACUMULADO 41.992,26    109.419,93    186.139,67    253.541,25       292.592,22          

http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=3224&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=3218&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=13082&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1
http://orse.cehop.se.gov.br/composicao.asp?font_sg_fonte=ORSE&serv_nr_codigo=9160&peri_nr_ano=2024&peri_nr_mes=2&peri_nr_ordem=1


RESUMO DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO ORÇADO
* ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,67% AC
* SEGURO + GARANTIA 0,74% S + G
* RISCO 0,97% R
* DESPESA FINANCEIRA 1,21% DF
* LUCRO 8,29% L

SUB TOTAL - FINANCEIRO EMPRESA 15,88% L

* DESPESAS FISCAIS ( PIS/ ISS / COFINS) 6,15% I

BDI = 24,23%
* CONFORME ACÓRDÃO TCU AC_2622_37_13_P - PLENÁRIO

ANEXO III - BDI 

CÁLCULO DO BDI - NÃO DESONERADO



OBRA : 
SERVIÇOS DE 

DESCRIÇÃO

A GRUPO A

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

A5 SEBRAE 

A6 Salário Educação 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

A8 FGTS 

A9 SECONCI 

TOTAL

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 

B3 Auxílio - Enfermidade 

B4 13º Salário 

B5 Licença Paternidade 

B6 Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

TOTAL

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 

TOTAL

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL

A + B + C + D = 113,98 70,00

0,40 0,31

11,05 8,37

17,68 6,59

0,42 0,32

18,10 6,91

0,11 0,09

2,91 2,20

2,83 2,14

4,80 3,63

1,98 0,00

0,10 0,08

10,90 8,24

0,04 0,03

48,03 17,92

11,03 8,33

0,06 0,04

0,74 0,56

3,00 3,00

0,85 0,64

8,00 8,00

0,00 0,00

36,80 36,80

18,01 0,00

4,32 0,00

0,20 0,20

0,60 0,60

2,50 2,50

20,00 20,00

1,50 1,50

1,00 1,00

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

HORISTA % MENSALISTA %



 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO D DE SERVIÇOS DE 
REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA 

AGROVILA, NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

01 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive estrutura em metalon 

20 x 20cm e escoramento, instalada - PADRÃO GOVERNO MUNICIPAL  

1.GENERALIDADES  

Serviço executado pela empresa CONTRATANTE com o objetivo de fornecer as informações 

referentes à obra.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

A placa indicativa da obra deverá ser executada respeitando rigorosamente às referências 

cromáticas, as dimensões e os tipos de letras e logotipos do modelo apresentado pelo Órgão 

Público Contratante.  

A placa deverá ser em em lona com impressão digital 0,90 x 1,20m, inclusive estrutura em 

metalon 20 x 20cm e escoramento, instalada 

3.CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (ud).  

 

02 - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  

1. GENERALIDADES 

Todo o entulho proveniente de demolição, raspagem, limpeza do terreno, escavação e execução 

de serviços, deverá ser retirado da área e depositado nas ruas adjacentes, de modo a não 

interromper o tráfego de veículos e o trânsito de pedestres, sendo, posteriormente, retirado em 

caminhão basculante para local adequado.  

 

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Para demolição de alvenaria, concreto simples ou armado, deve ser observado cuidados contra 

terceiros ou obras públicas, além de segurança dos trabalhadores em serviços que comprometa 

com a integridade dos operários. São frequentemente usados para estas demolições, às 

ponteiras de aço com marreta, marrão de 3 ou 5 Kg, equipamento rompedor (compressor) para 

concreto simples ou armado. Tapumes de proteção devem ser colocados se a natureza do 

trabalho comprometer a segurança de transeuntes, e sempre autorizado pela FISCALIZAÇÃO.  

Os materiais tais como, peças de madeira, esquadrias, telhas, tijolos, forro de madeira ou pvc, 

vidros, materiais de revestimentos, fios, tubos, peças, conexões, aparelhos de iluminação, 

sanitários, outros aparelhos, equipamentos, grades metálicas etc., em condições de eventual 

reaproveitamento, serão carregados e descarregados manualmente e transportados para o 

local indicado pela FISCALIZAÇÃO. Os demais (caliças, fragmentos cerâmicos, tocos de madeira, 



 

sobras de roçado, destocamento e limpeza e outros com as mesmas características) serão 

carregados e colocados como bota fora.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO Para fins de recebimento a unidade de medição será de acordo com o 

serviço executado. 

 

3- MOVIMENTO DE TERRAS -ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL ATÉ 1,50 M DE PROFUNDIDADE.  

1. GENERALIDADES  

Escavação manual de valas em material em qualquer terreno exceto rocha com profundidade 

até 1,50 m.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de galerias, 

canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos.  

A escavação do solo e a retirada do material serão executados manualmente, obedecendo aos 

critérios de segurança recomendados.  

NORMAS TÉCNICAS  

NBR 12266 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto ou 

drenagem urbana. 

 NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.13 - Medidas 

de proteção contra quedas de altura  

NBR 9061 - Segurança de escavação a céu aberto  

3.CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m³).  

 

3.2 REATERRO MANUAL DE VALAS.  

1. GENERALIDADES  

O reaterro, na medida do possível, será executado com material proveniente das escavações, 

caso estes sejam de boa qualidade.  

Caso contrário deverá ser executado com material de boa qualidade, em camadas de 20 cm, 

devidamente molhadas e apiloadas manual ou mecanicamente de modo a assegurar a mais 

perfeita compactação.  



 

Adotar-se-á igual método para todas as áreas remanescentes das fundações onde se torna 

necessário a regularização do terreno, inclusive escavação e retirada de material orgânico.  

Não será permitida a retirada de aterro de qualquer área da obra, para aplicação de aterro entre 

baldrames.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

O reaterro será isento de material orgânico e compactado em camadas sucessivas não 

superiores a 20 cm, de preferência com o emprego de compactadores manuais ou mecânicos.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m³) 

 

05- ESTRUTURAS 

05.1 – CINTA DE CONCRETO, MOLDADO IN LOCO.  

1. GENERALIDADES  

Execução de concreto aparente com confecção de armadura e colocação em forma de chapas 

de madeira compensada, plastificada em vigas.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Os procedimentos para a colocação de cintas deverão atender as recomendações da NBr8545 

da ABNT.  

As cintas em concreto (consumo mínimo:300 Kg cimento/m³) devem dimensionadas e 

executadas com o apoio mínimo de 30 cm de cada lado; serão utilizadas para amarração das 

alvenarias, mantendo-se a espessura.  

Formas:  

As formas ser cortadas seguindo rigidamente o projeto estrutural e de formas. A precisão na 

colocação será de, mais ou menos, 5 mm.  

A posição da forma (prumo e nível) deverá ser constantemente verificada, especialmente 

durante o processo de lançamento de concreto. Quando necessário, a correção deverá ser 

imediatamente efetuada, empregando cunhas, escoras e outros dispositivos apropriado.  

Para reutilização de formas e chapas compensadas a estanqueidade das formas deverá ser feita 

com calafetadores de elastômero do tipo silicone.  

Armadura:  

Corte e preparo da armação.  



 

Os ferros deverão ser estendidos, estribado e alinhados. Em seguida, serão cortados e dobrados 

a frio, conforme os desenhos do projeto estrutural.  

A armação será executada sobre as próprias formas, no caso de vigas e lajes, usando-se 

afastadores adequados. No caso dos pilares será executada previamente. A fixação entre as 

barras será feita utilizando-se arame recozido Nº18. Os ferros deverão ser bem amarrados, 

mantendo-se os espaçamentos e as posições previstas no projeto estrutural.  

Concreto  

Na medição dos materiais o cimento deverá ser medido em massa, podendo ser adotado o valor 

de 50 kg por saco, a água de amassamento medido em volume por dispositivo dosador e os 

agregados medidos em volume.  

A umidade dos agregados deverá determinada pelo menos 3 vezes ao dia para correção da 

quantidade de água de amassamento. O volume de agregado miúdo corrigido através da sua 

curva de inchamento.  

Para cada amassada os agregados deverão ser medidos utilizando-se um número inteiro de 

caixas ou padiolas, dimensionadas com esse fim, para cada um dos agregados, e com massa 

inferior a 70 kg depois de cheias.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro (m). 

 

06 PAREDES E PAINÉIS  

6.1 - ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 10 X 20 X 20 CM, 1/2 VEZ E ASSENTADO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (MURO).  

1. GENERALIDADES Execução de alvenaria de1/2" vez com tijolos cerâmicos furados.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os tijolos assentados sobre uma 

camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Caso as 

dimensões dos tijolos a empregar obrigarem a pequena alteração desta espessura, as 

modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, não 

implicando, porém, qualquer alteração no valor do contrato.  

Deverá ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria; entre dois 

cantos ou extremos já levantados estica-se a uma linha que servirá de guia, garantindose o 

prumo e horizontalidade da fiada.  

As juntas entre os tijolos deverão estar completamente cheias, com espessura de 10 mm.  



 

Em alvenarias aparentes estas juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão 

coincidir entre fiadas contínuas de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de 

assentamento dos tijolos com juntas verticais contínuas (juntas a prumo), será obrigatório o uso 

de armaduras longitudinais, situadas na argamassa de assentamento, distanciadas cerca de 60 

mm na altura.  

3-CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

6.2- ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 10 X 20 X 20 CM, 1 VEZ E ASSENTADO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (MURO).  

1. GENERALIDADES  

Execução de alvenaria de 1 vez com tijolos cerâmicos furados.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os tijolos assentados sobre uma 

camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Caso as 

dimensões dos tijolos a empregar obrigarem a pequena alteração desta espessura, as 

modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, não 

implicando, porém, qualquer alteração no valor do contrato.  

Deverá ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria; entre dois 

cantos ou extremos já levantados estica-se a uma linha que servirá de guia, garantindose o 

prumo e horizontalidade da fiada.  

As juntas entre os tijolos deverão estar completamente cheias, com espessura de 10 mm.  

Em alvenarias aparentes estas juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão 

coincidir entre fiadas contínuas de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de 

assentamento dos tijolos com juntas verticais contínuas (juntas a prumo), será obrigatório o uso 

de armaduras longitudinais, situadas na argamassa de assentamento, distanciadas cerca de 60 

mm na altura.  

3-CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

 

 

 



 

08- PAVIMENTAÇÃO  

8.1- PAVIMENTAÇÃO SEMI-FLEXÍVEL EM INTERTRAVADO COM 8 CM  

1. GENERALIDADES 

A pavimentação em INTERTRAVADO com base de colchão de areia consiste em revestimento de 

pedras entalhadas, assentes por processos manuais sobre a base mencionada e rejuntados com 

areia fina. 

COLCHÃO DE AREIA 

Sobre o subleito e sub-base (caso seja necessário a execução de sub-base) preparados, será 

espalhada uma camada solta e uniforme de areia com 10 cm de espessura destinada a 

assentamento e acomodação do INTERTRAVADO que receberão em seguida o rejuntamento e 

acabamento de acordo com o que vai adiante preceituado. A areia empregada no colchão será 

procedente de rio ou jazidas, devendo ser constituídas de partículas limpas, duras e duráveis, 

preferivelmente silicosa, isenta de torrões de terra e de outras substâncias estranhas. 

 

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

ASSENTAMENTO DA PEDRA 

Os INTERTRAVADOS devem ser assentados em fiadas, normalmente representado por uma 

parábola cuja fecha é 1/65 da largura do calçamento. As juntas devem ser alternadas em relação 

às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique dentro do terço médio do 

INTERTRAVADO vizinho. Para colocação das linhas de referência, procede-se do seguinte modo: 

Marca-se o eixo da pista e cravam-se ao longo dos mesmos ponteiros de aço, afastados entre si, 

no máximo de 10 m. Com um giz e auxílio de régua de nível de pedreiro, marca-se a cota 

correspondente a altura do eixo, referido ao nível do meio-fio. Fica assim mais ou menos 

definida a secção transversal desejada. Distende-se fortemente um cordel pelas marcas de giz, 

de ponteiro a ponteiro às guias ou meio-fio; 

Outros cordões deverão ser distendidos entre o eixo e o meio-fio, com espaçamento de 2,50 m; 

Depois de assentados, os INTERTRAVADOs devem ser socados com maço ou soquete de 30 a 40 

Kg; 

Logo após a conclusão do serviço de rejuntamento dos INTERTRAVADOs, o calçamento será 

devidamente compactado com rolo compactador liso, de 3 rodas ou do tipo Tander, com peso 

mínimo de 10 toneladas; 

A rolagem deverá progredir dos bordos para o centro, paralelamente ao eixo da pista de modo 

uniforme, cada passada atingindo a metade da outra faixa de rolamento, até completa fixação 

do calçamento. Isto é, até quando não se observar nenhuma movimentação de base pela 

passagem de rolo; 



 

Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir durante a compactação, deverá ser 

prontamente corrigida, removendo e recolocando os INTERTRAVADOs com maior ou menor 

adição do material de assentamento, em quantidade suficiente à completa correção do defeito 

verificado; 

A compactação das partes inacessíveis aos rolos compactados deverá ser efetuada por meio de 

soquetes manuais adequados. 

ASSENTAMENTO DA PEDRA EM LINHA RETA 

A primeira fiada assentada deverá ser normal ao eixo da pista e conter uma junta coincidindo 

com este eixo. Os INTERTRAVADOs devem ser colocados sobre a base e assentados pelos 

calceteiros, de modo que a face superior fique 2 cm acima dos cordéis. Em seguida, o calceteiro 

golpeia os INTERTRAVADOs com o martelo, até que suas faces superiores fiquem ao nível do 

cordel. A fiada deverá progredir do eixo da pista para a linha d’água. 

A Segunda fiadas deverá ser iniciada colocando-se eixo do primeiro INTERTRAVADO coincidindo 

com o eixo da pista. Os demais INTERTRAVADOs serão assentados como ficou dito. A terceira 

fiada deverá ter suas juntas, tanto quanto possível, coincidindo com a direção das juntas da 

primeira fiada, a Quarta com as juntas de primeira fiada, a Quarta com as juntas no 

prolongamento das juntas de Segunda e assim sucessivamente. 

Deve-se tomar cuidado na seleção dos INTERTRAVADOs, de modo que as juntas longitudinais ou 

transversais não tenham mais de 1,50cm. 

ASSENTAMENTO DA PEDRA EM CURVA 

Curvas de Grandes Raios - Nessas curvas, pela escolha adequada dos INTERTRAVADOs no 

assentamento e pela alteração feita na espessura das juntas transversais, podem-se manter as 

fiadas normais ao eixo da pista; 

Curva de Raios Menores - Nas curvas em que se observar que o expediente acima não dará 

resultados, processa-se como se segue: 

Atingindo o PC, as fileiras continuam curvas adentro até alcançar o ponto A, a critério da 

Fiscalização e função do ângulo central da curva. Pelo ponto B, traça-se a normal BD, ao eixo da 

pista em curva, marcando-se DE-DC e assenta-se a fiada DE. As fiadas devem progredir 

paralelamente a BE até um ponto C, onde se repetirão as condições de A. Entre G e J, procede-

se como entre A e T e assim sucessivamente até o ponto PT. 

Nos triângulos CBE e IHR, deixados vazios o calçamento será completado, reiniciando a partir de 

BC, onde havia sido interrompido e avançado as fiadas paralelas a BC, de modo que no 

fechamento em BE os INTERTRAVADOs tenham a forma trapezoidal. 

ASSENTAMENTO DA PEDRA NOS CRUZAMENTOS 

Prolonga-se o alinhamento dos bordos das duas pistas, formando no cruzamento um 

paralelogramo. As fiadas mestras devem ser colocadas em forma de V, cujos vértices se 



 

encontram no centro do paralelogramo cujos lados são: um paralelo à diagonal maior e o outro, 

normal a essa diagonal. Nos cruzamentos em ângulo reto, o procedimento é o mesmo. 

REJUNTAMENTO  

Rejuntamento com Areia - A critério do Engenheiro Fiscal, será lançada em toda a extensão e 

profundidade das juntas, facilitando-se a penetração com ferramentas apropriadas.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  

 

8.2- MEIO FIO PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO 

1. GENERALIDADES  

A finalidade da execução de meio-fios da pista no projeto permite que as águas pluviais tomem 

orientações definidas por estes, às caixas coletoras e bueiros, a fim de não causar danos à 

superfície pavimentada.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Os meios-fios serão de pré-moldado de concreto.  

Preliminarmente, procede-se a abertura de valas ao longo do subleito preparado, obedecendo 

ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas, devendo ficar no máximo 10 a 12 cm acima 

do leito acabado do pavimento.  

As dimensões para os meio-fios deverão ser de: 12 x 30 cm (largura e altura).  

O alinhamento dos meio-fios deverá ser perfeitamente retilíneo, segundo o projeto em anexo. 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear (m).  

 

09- REVESTIMENTO DE PAREDES  

09.1 – APICOAMENTO MANUAL DE REBOCO OU CIMENTADO.  

1. GENERALIDADES  

O apicoamento consiste no desbastamento de uma peça de concreto por processo manual ou 

mecânico, sempre complementado por procedimentos de limpeza através de jateamento de ar 

e água, descritas em especificações técnicas específicas. O apicoamento está associado com 

atividades de remoção superficial de concreto, revestimentos e cobrimentos, não deve avançar 



 

além destas pequenas espessuras, e em hipótese alguma se permite que o apicoamento 

comprometa a integridade estrutural.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

O apicoamento manual é indicado para pequenas superfícies e locais de difícil acesso para os 

equipamentos maiores. O apicoamento exige cuidados específicos e é executado de forma 

artesanal. É proibido golpear a região, para que a integridade das arestas e contornos da região 

em tratamento sejam preservados. Todo material solto, semi-solto e segregado deve ser 

removido até atingir concreto são, condição caracterizada pela união consistente e coesa dos 

agregados graúdos. O apicoamento deve obter uma superfície rugosa para criar condições 

ótimas de aderência para os futuros reparos. O rendimento é moderado, próprio das operações 

artesanais.  

Os equipamentos necessários à execução dos serviços são:  

a) ponteira, talhadeira e marreta no caso de procedimentos manuais;  

b) rebarbador eletromecânico ou fresas no caso de procedimentos mecânicos; 

c) compressores, mangueiras com bicos direcionais e, conforme o caso, reservatório de água. É 

vetada a utilização de marteletes pesados, para evitar micro-fissuração no concreto 

remanescente.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  

 

09.2 - CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA), ESPESSURA 0,5 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA  

1. GENERALIDADES 

 Execução de chapisco de aderência em paredes internas e externas.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

As superfícies destinadas a receber o chapisco serão limpas a vassoura e abundantemente 

molhadas antes de receber a aplicação desse tipo de revestimento. Eliminar gorduras, vestígios 

orgânicos (limo, fuligem) e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos.  

Considera-se insuficiente molhar a superfície projetando-se água com auxílio de vasilhames. A 

operação terá de ser executada, para atingir o seu objetivo, com o emprego de esguicho de 

mangueira.  

Na execução de chapisco com argamassa de cimento e areia, o traço a ser utilizado deverá ser 

1:3, ou seja, uma parte de cimento para três partes de areia, medidas em volume. No preparo 



 

da argamassa, mistura-se, inicialmente, o cimento e a areia. A adição de água à mistura dos 

materiais será efetuada com betoneira até obter-se a consistência desejada.  

3.CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro Quadrado (m²).  

09.3 – EMBOÇO OU MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL.  

1. GENERALIDADES  

O emboço ou massa única só será iniciado após a completa pega da argamassa das alvenarias e 

chapiscos e depois de embutidas todas as canalizações.  

Antes da aplicação do emboço a superfície deverá ser borrifada com água. A espessura do 

emboço não deverá ultrapassar a 20 mm. 

 2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO 

O emboço será executado com argamassa mista de cimento, saibro e areia média ou grossa sem 

peneirar no traço 1: 2: 8. Serão fortemente comprimidos contra a superfície e apresentarão 

superfície áspera ou entrecortada de sulcos para facilitar a aderência.  

O emboço será executado em todas as paredes cujo revestimento final seja cerâmico.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  

 

09.4 – REBOCO OU MASSA ÚNICA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA NÃO PENEIRADA), 

PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA PARA PINTURA 

 1. GENERALIDADES  

Execução de Reboco de aderência em paredes internas e externas. Serão executados com 

argamassa de cimento e areia sobre superfícies de concreto previamente chapiscadas ou 

diretamente sobre a alvenaria, após a colocação de batentes, canalizações embutidas e 

chumbadores.  

Para a aplicação do reboco liso, este deverá ser fortemente comprimido contra a superfície a 

revestir, seguindo-se seu desempeno à régua e desempenadeira de madeira.  

O reboco liso somente será iniciado após a pega do chapisco, assentamento de peitoris e 

marcos.  

 

 



 

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

A execução deste revestimento merecerá cuidados especiais quanto ao alinhamento e prumo, 

sendo vetada a correção de qualquer imperfeição da alvenaria neste sentido, com o uso de 

argamassa.  

A superfície para aplicação do reboco liso deverá também ser molhada antes de sua aplicação.  

A espessura final do reboco liso não deverá ultrapassar a 2 cm, sendo o paramento da superfície 

perfeitamente liso e plano.  

As paredes que levarão reboco externo receberão argamassa com aditivo impermeabilizante.  

O reboco interno e externo será executado com argamassa de cal em pasta peneirada e pura e 

areia média seca e peneirada no 1:3, espessura 5 mm, preparado de acordo com o que 

estabelecem as técnicas consagradas de execução de argamassas. Após a adição do cimento, o 

emprego da argamassa será imediato não se admitindo, em hipótese alguma, que o mesmo 

ocorra “oportunamente”. Para se obter um acabamento camurçado, a massa única, depois de 
desempenada, deverá ser alisada com o emprego de uma esponja molhada, em movimentos 

circulares sobre a superfície molhada.  

O reboco será executado sobre todas as paredes internas e externas e superfícies de concreto, 

exceto onde for indicado nos projetos fornecidos outro tipo de revestimento.  

3.CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro Quadrado (m²).  

 

09.5 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS  

1. GENERALIDADES  

Peças cerâmicas esmaltadas nas cores azul, branca, vermelho e amarelo ambientes interno e 

externo, conforme especificado em projeto.  

Deverão possuir coloração uniforme, arestas ortogonais, retas e bem definidas, esmalte 

resistente, em conformidade com as seguintes especificações:  

- Dimensões: 45X45 cm;  

- Resistente ao gretamento;  

- Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3;  

- Tolerâncias dimensionais dentro do mesmo lote: de 2 mm;  

- Grupo de Absorção de água: BIII;  

- Expansão por umidade: máximo 0,6mm/m;  



 

- Ausência de chumbo e cádmio solúveis;  

- Resistência ao ataque químico: mínimo classe GB.  

- Argamassa pré-fabricada de assentamento.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Antes de iniciar o serviço de assentamento, verificar se todas as instalações elétricas e 

hidráulicas já foram executadas.  

A base de assentamento deve ser constituída de um emboço sarrafeado, devidamente curado. 

A superfície deve estar áspera, varrida e posteriormente umedecida.  

A argamassa de assentamento deve ser aplicada nas paredes e nas peças com o lado liso da 

desempenadeira. Em seguida, aplicar o lado dentado formando cordões para garantir a melhor 

aderência e nivelamento.  

As peças devem ser assentadas de forma a amassar os cordões, com juntas de espessura 

constante, não superiores a 2 mm, considerando prumo para juntas verticais e nível para juntas 

horizontais. Recomenda-se a utilização de espaçadores.  

Nos pontos de hidráulica e elétrica, os azulejos devem ser recortados e nunca quebrados; as 

bordas de corte devem ser esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades.  

Os cantos externos devem ser arrematados com cantoneira de alumínio.  

Após a cura da argamassa de assentamento, os azulejos devem ser batidos, especialmente nos 

cantos; aqueles que soarem ocos devem ser removidos e reassentados.  

Após 3 dias de assentamento (as juntas de assentamento devem estar limpas) as peças devem 

ser rejuntadas com a pasta de rejuntamento, aplicada com desempenadeira de borracha 

evitando o atrito com as superfícies das peças, pressionar o rejuntamento para dentro das 

juntas; o excesso deve ser removido no mínimo 15 minutos e no máximo 40 minutos, com uma 

esponja macia e úmida 

A limpeza dos resíduos da pasta de rejuntamento deve ser feita com esponja de aço macia antes 

da secagem. 

 3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

 

 

 



 

10-PINTURAS  

10.1 – PINTURA ACRÍLICA SEMI-BRILHO, EXTERNA 

1. GENERALIDADES  

Seguir as NORMAS:  

NBR 11702 - Tintas para edificações não industriais  

NBR 12311 - Segurança no trabalho de pinturas  

NBR 13006 - Pintura em corpos de prova para ensaios de tintas  

NBR 13245 - Execução de pintura em edificações não industriais  

O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação, sendo 

que para sua diluição quando necessária deverá ser feita com água pura. Após a diluição da tinta, 

a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea. Inicialmente proceder a limpeza 

conforme descrição anterior.  

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco 80, 60, ou 30 conforme o caso, para eliminar 

partes soltas, e grãos salientes.  

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massaa acrílica Metalatéx, Coralplus ou 

Suvinil para superfícies externas.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Após a preparação já descrita proceder a aplicação de 02 demãos de selador acrílico diluído e 

observando-se o intervalo de secagem recomendados pela fabricante.  

Para acabamento emassado, aplicar massa acrílica, em camadas finas, em três demãos 

conforme necessidade, sendo que cada camada depois de seca deverá ser lixada e removido o 

pó com pano úmido, antes da aplicação da camada seguinte. 

A pintura das diversas partes das edificações e dos equipamentos deverá ser executada 

conforme os tipos de tinta indicada no projeto. Onde as cores não estiverem definidas no 

projeto ficará a critério da FISCALIZAÇÃO a sua definição.  

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinam, devendo as paredes ser lixadas e espanadas.  

As superfícies só poderão ser pintadas quando secas.  

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca, é conveniente 

observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, a menor, será de tinta a base látex 

(PVA), quando o intervalo poderá ser de 6 (seis) horas.  



 

Os trabalhos de pintura em locais não abrigados serão suspensos se estiver chovendo. Os 

salpicos que não poderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, 

empregando-se removedor adequado.  

Salvo autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, serão empregadas, exclusivamente, tintas já 

preparadas em fábricas, entregues na obra com sua embalagem original intacta. 

 3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  

 

10.3 – FUNDO SINTÉTICO NIVELADOR BRANCO.  

1. GENERALIDADES  

Preparação da superfície para aplicação de pintura.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

O Fundo sintético nivelador branco é uma tinta mais simples e rala que deve ser aplicado sobre 

a superfície nova para que a mesma possa absorver essa tinta e selar o local de aplicação. Se 

você aplicar a tinta direto sem o fundo nivelador, a primeira demão da tinta irá atuar como 

fundo nivelador, mas a tinta além de ser mais cara, não é a melhor opção para este trabalho.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  

 

10.6 – PINTURA ESMALTE FOSCO PARA FERRO.  

1. GENERALIDADES  

Execução de serviços de envernizamento em esquadrias de ferro.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Em pintura sobre superfícies novas de ferro sem ferrugem, é recomendável o seguinte processo: 

aplicar uma demão de fundo óxido de ferro e pintura.  

No caso de superfícies com ferrugem, deve-se removê-la utilizando lixa ou escova de aço, aplicar 

uma demão de zarcão e pintura.  

Em superfícies já pintadas, deve-se eliminar a ferrugem através de lixamento, aplicar zarcão nos 

pontos lixados, lixar para nivelamento e pintura.  

Antes da pintura deve-se aplicar uma demão de fundo anticorrosivo, em superfície isenta de 

graxa, óleo ou ferrugem. 



 

O acabamento final deve ser uniforme, regular, sem falhas ou imperfeições.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

A área a ser medida é (Área do vão x 2)  

 

10.7 – PINTURA DO PISO DA QUADRA E DEMARCAÇÕES  

1. GENERALIDADES  

Execução de serviços de pintura do piso da quadra e demarcações.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

O Piso da quadra existente em cimento comum ( areia e pedriscos mistos) com 12 mm de 

espessura acabada, em placas de 1,50 x 1,50 m, com junta plástica na cor cinza. A demarcação 

da quadra será nas cores azul, amarela e branca e quadra nas cores verde e laranja, conforme 

especificado no projeto de arquitetura. A pintura da quadra deverá ser a base de resina acrílica. 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

14 – INSTALAÇÕES ELÉTRICA 

14.1- ELETRODUTOS  

- ELETRODUTOS DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, INCLUSIVE CONEXÕES CONFROME ESPECIFICADO 

EM PROJETO.  

1. GENERALIDADES  

Assentamento de eletrodutos de PVC embutido na alvenaria.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Os eletrodutos serão utilizados para as instalações elétricas de baixa tensão, executadas em 

alvenaria com recobrimento de argamassa.  

Características Técnicas  

Os eletrodutos serão flexíveis em PVC anti chama (atendendo a norma internacional IEC 614), 

na cor amarela, com resistência diametral de até 320N/5 cm. Deverá ter elevada resistência 

química e contra a corrosão. As conexões são usadas para emendar tubos, mudar sua direção 

(curvas) e prendê-los as caixas.  



 

As principais são: 

Luvas: são peças de rosca usadas para unir dois tubos ou unir um tubo a uma curva.  

Buchas: são peças de arremate colocadas na extremidade do tubo para impedir que os fios e 

cabos sejam danificados pelas rebarbas na extremidade do eletroduto.  

Porcas: são semelhantes às buchas, porém são colocadas externamente às caixas com o objetivo 

de melhorar afixação do eletroduto a parede da caixa.  

Curvas: possibilita curvar o eletroduto, direcionando-o para outros locais. Há eletrodutos que 

utilizam conexões não rosqueadas, neste caso as conexões são de encaixe (pressão) ou 

aparafusadas.  

Distanciador: tem a função de afastar o eletroduto da parede da viga quando for concretada, 

evitando futuros problemas no acabamento da obra.  

A taxa de ocupação dos eletrodutos nunca será superior a 40% de acordo com a NBR 5410.Todos 

os eletrodutos deverão receber acabamento de bucha e arruela. Não deverá haver emendas de 

cabos dentro de eletrodutos. Quando da colocação dos eletrodutos, deverão ser observadas as 

seguintes prescrições:  

A ligação entre os eletrodutos deverá ser feita por meio de luvas em suas extremidades;  

As extremidades dos eletrodutos deverão ser tampadas com buchas plásticas, ou por outro 

método, durante a instalação, para impedir a entrada de impurezas;  

Nos trechos verticais os eletrodutos e respectivas caixas deverão ser colocados em rasgos / 

cortes apropriados;  

Não deverão ser empregadas curvas com deflexão maior que 90°  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear (m).  

 

14.2- CABOS  

- CABOS DE COBRE ISOLADO PVC, CONFORME PROJETO.  

1. GENERALIDADES  

Enfiação dos cabos de cobre isolado no eletroduto e identificação de suas extremidades e a 

ligação dos pontos extremos.  

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

A bitola dos condutores e cabos, bem como o número de condutores instalados em cada 

eletroduto, deve obedecer às especificações de projeto.  



 

Executar a enfiação somente após estarem concluídos: revestimentos de paredes, tetos e pisos; 

impermeabilização ou telhamento da cobertura; colocação das portas, janelas e vedações (que 

impeçam a penetração de chuva); rede de eletrodutos e colocação das caixas de derivação, 

ligação ou passagem convenientemente limpas e secas internamente por meio de bucha 

embebida em verniz isolante.  

Não permitir a instalação de condutores e cabos isolados sem a proteção de eletrodutos ou 

invólucros, quer a instalação seja embutida, aparente ou enterrada no solo. A fim de facilitar a 

enfiação, usar talco como lubrificante.  

Não permitir emendas de condutores dentro dos eletrodutos; executá-las somente dentro das 

caixas de derivação, ligação ou passagem.  

O desencapamento dos fios para as emendas deve ser cuidadoso para não haver rompimento. 

Executar as emendas e derivações dos condutores de modo que assegurem resistência mecânica 

adequada e contato elétrico perfeito e permanente; o isolamento das emendas e derivações 

deve ter características no mínimo equivalentes às dos condutores utilizados. Não passar os 

condutores por dentro de dutos destinados a instalações não elétricas (dutos de ventilação, 

exaustão, etc.). 

 As curvas realizadas nos condutores e cabos não devem danificar a sua isolação.  

Cabos utilizados em instalações subterrâneas não devem sofrer esforços de tração ou torção 

que prejudiquem sua capa isolante. 

Fixar todos os cabos verticais às caixas de passagem por meio de braçadeiras, a fim de diminuir 

a tensão mecânica.  

Nos casos de instalação de condutores ligados em paralelo, bem como instalações, emendas e 

derivações realizadas dentro de caixas, quadros, etc., observar as prescrições da norma NBR- 

5410.  

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear (m).  

 

15- DIVERSOS 

15.1- ALAMBRADO 
 
1. GENERALIDADES  

O Alambrado para quadra poliesportiva, será estruturado por tubos de aço galvanizado com 

costura DIN 2440, (montantes com diametro 2", travessas e escoras com diâmetro 1 ¼”), com 

tela de arame galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada 5x5cm . 

 



 

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Conferir medidas na obra;  

Cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto;  

Lixar perfeitamente todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas;  

Chumbar os montantes na base com concreto;  

Soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, conforme projeto;  

Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos;  

Após execução da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de arame em 

todas as malhas. 

As telas deverão ser confeccionadas em arame galvanizado e fixadas à estrutura tubular através 

de amarração efetuada com arame galvanizado, não podendo conter pontas ou rebarbas.  

Todas as soldas deverão ser esmerilhadas de forma a remover escórias, rebarbas de cortes e 

soldas, eliminando-se bordas e arestas cortantes.  

A norma técnica que fixa os requisitos básicos para aceitação do arame galvanizado para 

alambrados segue abaixo: ABNT NBR 10122:2003 Tela de arame de aço zincado de baixo teor 

de carbono, com malha hexagonal – Requisitos 

 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 
15.2- POSTE DECORATIVO DE JARDIM 
 
1. GENERALIDADES  

Poste decorativo para jardim será estrutura em aço tubular 2  ½” com altura de 2,50m. 

2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Inicia-se com a passagem de cabo de cobre de cobre nu 35 mm2 meio-duro dentro do poste 

para posterior aterramento; - 

Com a caixa de elétrica já instalada no piso, executam-se os furos;  

Prossegue-se com a colocação manual do poste no local definido;  

Em seguida, fixa-se o poste à caixa através de chumbadores de aco, diametro 5/8", comprimento 

6", com porca. 



 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (ud).  

 
15.3- PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA 
 
1. GENERALIDADES  

O gramado é constituído também por herbáceas que desenvolvem raízes superficiais, 
penetrando apenas até 30 cm na terra. 
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Terão de ser tomadas as seguintes providências para o plantio de grama: 
• Perfeito revolvimento e afofamento da terra até 30 cm de profundidade; 
• é necessário ser incorporado, nesse ato, estrume de curral, curtido; 
• Precisam ser eliminadas pedras, tocos, torrões duros, entulho e outros  materiais 

estranhos. 
 

Caso o plantio não ocorra em estação chuvosa, aplicar regas diárias ao anoitecer. No 
rebrotamento das mudas, arrancar imediatamente, à mão, com ajuda de sacho, as ervas 
daninhas com a raiz. O primeiro corte do gramado e algumas ceifas subsequentes deverão ser 
feitos com tesoura grande. Antes da ceifa, proceder à revisão cuidadosa de todo o gramado, 
para extrair, com suas raízes, toda a erva estranha que brotar. 

 
Plantio de grama 
Será fornecida e plantada Grama esmeralda em tapetes de aproximadamente 1,0x1,0m de boa 

qualidade, será executada de forma que não fique espaços com mais de 2,0cm de distância entre 
os tapetes. 
A distribuição da terra adubada será executada de forma a obter-se uma superfície nivelada, em 
obediência às indicações do projeto. Após o preparo da superfície, procede-se ao plantio da 
grama pelo sistema de leivas ou placas dessa Gramínea. As leivas ou placas serão removidas de 
gramados já formados e estarão isentas de contaminação por ervas daninhas. À medida que se 
verifique o brotamento da grama, serão extirpadas as ervas daninhas não detectadas na 
inspeção preliminar. Essa operação precederá ao período de floração dessas ervas, após o que 
haverá o perigo de contaminação generalizada de gramado. 
 

Preparo de solo 
A terra em terreno natural deverá ser lavrada em profundidade de 40 cm a 50 cm, medida antes 

do revolvimento, e a ela terá de ser incorporado estrume curtido ou composto. É necessário 
retirar todo o entulho e outros restos de materiais, bem como eliminados os torrões, e afofar a 
terra. 
As mudas Arbóreas indicadas no projeto serão especificas a posterior com mais detalhes as quais 

poderão ser sombreiros, mudas frutíferas e outras do gênero. 



 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

15.4- PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL  
 
1. GENERALIDADES  

O plantio de muda consiste em Árvore ornamental da espécie oiti, aroeira salsa, angico, ipê, 
jacarandá ou equivalente.   
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Utilizar a quantidade de árvore ornamental com altura de muda menor ou igual a 2,00 m a ser 

plantada; 

Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual; 

Em seguida a árvore ornamental é posicionada no furo; 

É feito o reaterro do furo com o solo local. 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (ud).  

 
15.5- ESCORREGADEIRA DE MADEIRA   
 
1. GENERALIDADES  

O equipamento consiste em brinquedo escorregadeira de madeira nº11 ( padrão EMLURB ). 
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

Produzido com toras de eucalipto de reflorestamento, a madeira recebe produtos químicos 

que impedem a infiltração de umidade. Este brinquedo deve ser chumbado no chão. 

 



 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (ud).  

 
15.6- GANGORRA DE MADEIRA   
 
1. GENERALIDADES  

O equipamento consiste em brinquedo gangorra de madeira eucalipto d=20cm, com pintura 
esmalte sintético, modelo M119 lúdico brinquedos inteligentes ou similar.  
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

A Gangorra é um brinquedo de tronco produzido com toras de eucalipto d=20cm de 

reflorestamento que são submetidas ao processo de autoclave, onde a madeira recebe produtos 

químicos que impedem a infiltração de umidade 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (ud).  

 

 
15.7- GANGORRA DE MADEIRA   
 
1. GENERALIDADES  

O equipamento consiste em brinquedo Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos 
Inteligentes ou similar.  
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

É um brinquedo de tronco produzido com toras de eucalipto d=20cm de reflorestamento que 

são submetidas ao processo de autoclave, onde a madeira recebe produtos químicos que 

impedem a infiltração de umidade 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (ud).  



 

 

 

15.8-  GIRA-GIRA (CORROSSEL)   
 
1. GENERALIDADES  

O equipamento consiste em brinquedo gira-gira (carrossel ø=1,70m), modelo sergipark ou 
similar. 
 
2. PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO  

O equipamento consiste em brinquedo gira-gira (carrossel) terá diâmetro interno total de  
ø=1,70m; 
Será  estruturado em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e assento em chapa galvanizada de 
espessura e=1/4", 
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ANEXO 02 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para o objeto do presente procedimento licitatório, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024, acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

CONDIÇÕES GERAIS 

a) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

b) No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

c) Declaramos a exequibilidade desta proposta, e ainda, que estamos cientes que eventual reajuste 
de preços somente poderá ser concedido decorrido o prazo de 12 meses contados a partir do 
orçamento estimativo, bem como, que o instituto do reequilíbrio econômico – financeiro somente 
será cabível em circunstâncias externas ao contrato, alheias às vontades das partes, inevitáveis, 
imprevisíveis e de consequências incalculáveis. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública de licitação. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 

  



 

 

ANEXO 03 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social)  

CNPJ: (  ) ME/ EPP 

Endereço:  

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF:  

Celular: Data de nasc: 

Responsável Financeiro: Telefone: 



 

e-mail financeiro:  

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto 
será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter 
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante: 

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III.Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

IV.Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar 
por todos os dados do cadastro realizado no sistema. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
regulamento. 

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

__________________________________________ 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro ou 
certificado digital)  

  



 

 

ANEXO 04 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

PARA FORNECEDORES: 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que 
diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 
fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 
armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento 
de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte 
web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. 

Pelos Produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   

 PLANO DE ADESÃO A:  R$ 98,10 Única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:  R$ 153,00 Mensal 

 PLANO DE ADESÃO C:  R$ 432,00 Trimestral 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma 
nova tabela de cobrança.  

 Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação. 

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica.    

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  



 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para 
o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a 
contar da data da assinatura.  

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 

________________________________________________________________________________  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro 
ou certificado digital)  

 

  



 

ANEXO 05 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da lei e para os fins dispostos 
neste Edital: 

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA que cumpriu as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 
com o contratante 

 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, 
assinada e carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

  



 

ANEXO 06 

MINUTA DE CONTRATO N.º XXX/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
ESCADA/PE E A EMPRESA 
__________________________, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº ________________, FIRMADO 
EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº ___/2024, ______________ Nº 
___/2024. 

O MUNICÍPIO DE ESCADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca da 
Escada, Estado de Pernambuco, localizada à Avenida Doutor Antônio de Castro, nº 680, Jaguaribe, 
Escada-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.294.303/0001-80, representado neste ato pelo Secretário 
de Desenvolvimento Institucional e Ordenador de Despesas o Sr. JANDELSON GOUVEIA DA SILVA, 
brasileiro, casado, agrônomo, portadora da Cédula de Identidade n° 2.410.089 SDS/PE, inscrita no 
CPF/MF sob n° 401.268.204-06, residente na Rua Flora do Santos Silveira, nº 115, Bela Vista, Escada-
PE, CEP 55.500-000, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n° __________________, estabelecida à ____________________________________, neste ato 
representada por seu/sua representante legal, Sr./Srª. ______________________________, portador(a) 
da carteira de identidade n° ____________, expedida pela _______, CPF n° 
___________________________, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e 
decidido no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2024, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
decorrente de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024, conforme 
descrito no Edital e seus Anexos, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DA AGROVILA NO MUNICÍPIO DE ESCADA/PE . 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO  

2.1. Fundamenta-se o presente instrumento no procedimento realizado sob a modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2024, elaborado pelo(a) agente de contratação e equipe de 
apoio, designado(a)(s) por meio da Portaria nº 001/2024, regido pela(s) seguinte(s) norma(s): art. 28, 
inciso I da Lei Federal nº 14.133/21, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 004/2024, aplicando-se lhe, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, bem como, 
na proposta da contratada, ambos integram o contrato, como se transcritos estivessem. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ ________ (___________________), conforme 
nota de empenho nº _____/000, de acordo com a proposta vencedora reajustada. 

3.2. O pagamento será efetuado ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará o Boletim de Medição, devidamente 
acompanhados das Memórias de Cálculo explicativas, expedidos mensalmente, pela equipe de 
fiscalização, assinado também pela CONTRATADA. 

3.3. O pagamento será efetuado através de OB (depósito em conta corrente), após o atesto da Equipe 
de Fiscalização, a juntada do boletim de medição, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das cópias 
autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do mês 
anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de demissões porventura 
ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais; 



 

3.4. O pagamento do 1º (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à apresentação de cópia 
autenticada em cartório da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do contrato no CREA/PE, do 
comprovante de matrícula dos serviços perante o INSS. 

3.5. O pagamento será efetuado de acordo com os boletins de medição expedidos pela fiscalização, 
mediante a apresentação da respectiva nota fiscal. 

3.6. Na ocorrência de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o retardamento da execução do 
contrato, será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da avença. 

3.7. Caso ocorram serviços extras (aumento qualitativos), entendidos aqueles não orçados na planilha 
constante no Projeto Básico, deverão ser objeto de TERMO ADITIVO, devidamente homologado pelo 
Ordenador de Despesas, e somente serão mediante autorização previa da CONTRATANTE e pagos com 
base no preço de mercado do referido serviço vigente a época de sua execução, observando-se o 
seguinte. 

a) Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legitima, devem ser pagos considerando-
se o deságio entre o preço global orçado pela administração, e o preço global da proposta 
vencedora, o chamado fator “k”; 

b) Em relação aos serviços extras não tabelados a proposta de preços da contratada deverá 
observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada na proposta de 
preço vencedora da licitação. Apenas quando tais propostas forem aceitas pela administração, os 
serviços poderão ser realizados. Devera a administração, ainda, proceder a estudos que 
demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos com os verificados no mercado. 

3.8. eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes da 
proposta vencedora e somente poderão ser realizados após especificação e circunstanciada autorização 
do contratante, devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos solicitados pela contatada redundaram ou 
não de eventual erro de verificação no mercado. 

3.9. Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer, não excederão aos limites 
estabelecidos no Art. 125, da Lei nº 14.133/2021, sendo todos os acréscimos e supressões calculados 
sobre o valor original do contrato, sem qualquer tipo de compensação entre os acréscimos e supressões. 

3.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos para pagamento das despesas advindas desta contratação serão alocados neste 
exercício, à conta da contratante, na seguinte classificação orçamentária: unidade 20 – Poder Executivo; 
2009 – Gabinete da Secretária;  653 – Ficha; 15 451 1501 2086 0000 – Manutenção das atividades do 
Gabinete da Secretaria de Infraestrutura – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

4.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor corrigido do Contrato não 
caracteriza sua alteração, podendo ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento, consoante faculdade inserta no art. 136, inciso IV da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1 O prazo para a execução dos serviços objeto do presente contrato é de 05 (cinco) meses, contados 
a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços, emitida pelo CONTRATANTE, 
podendo ser prorrogado a critério da Administração. 



 

5.2  Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser prorrogados por 
motivo relevante, desde que devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

6.1 O presente contrato entrará em vigor a partir da data de expedição da ordem de serviços, pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por motivo relevante, desde que devidamente 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

7.1 Os serviços serão executados em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL; 

CLÁUSULA OITAVA - DA REALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO, DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO E OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

8.1 - Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no ANEXO I – PROJETO BÁSICO. 

8.2 - Quanto à Realização: 

8.2.1 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela Contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

8.2.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo de execução só serão examinados quando formulados 
até o prazo limite do item acima. 

8.2.3 - Nos valores deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega dos materiais cotados. 

8.2.4 - Deverá constar tanto do recibo (Recebimento Provisório) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, 
indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s)item (ns) do objeto recebido e o local do recebimento; 

8.2.5 - O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 
inadimplemento contratual, ensejando a sua rescisão. 

8.2.6 – Cada etapa da realização do objeto em comento deverá ocorrer dentro dos prazos 
especificados constantes nos cronogramas de execução, Anexo I – Projeto Básico. 

8.2.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Edital 
será exclusiva do servidor autorizado, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratado. 

8.2.8 - O objeto deverá ser realizado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 
no ANEXO I – PROJETO BÁSICO deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

8.2.9. A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, preferencialmente com qualificação 
técnica comprovada no ramo de atividade correspondente ao objeto desta licitação, cujo propósito 
será o acompanhamento da entrega/ realização dos serviços e a conferência desta com as 
especificações contidas na proposta de preços e no Projeto Básico. Caso o objeto esteja em 
desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 

8.3 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 



 

8.3.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
contratante. 

8.3.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas com consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 

8.3.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificações contidas no ANEXO I- PROJETO BÁSICO deste Edital será rejeitado, parcialmente 
ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a corrigir a falha no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, sem ônus para o órgão participante, sob pena de ser considerada em atraso quanto 
ao prazo da entrega. 

8.3.4 - A contratada garantirá a qualidade dos serviços devidamente executados, obrigando-se a 
refazer aqueles que estiverem em desacordo com o objeto pretendido em razão de falha do 
equipamento ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

8.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da licitante vencedora pela 
qualidade, correção e segurança do objeto contratual.  

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1 A licitante vencedora será convocada para prestar garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor total da proposta e assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da comunicação, pelo licitante vencedor, da emissão da Ordem de Serviços. 

9.2 Caberá à licitante vencedora optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 96, da Lei 
14.133/2021. 

9.3 A garantia será devolvida em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 Durante a vigência do contrato, a gestão será realizada pelo(a) servidor(a) 
_______________________, matriculado(a) sob o nº __________, responsável pelas seguintes 
atribuições: 

I. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

II. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, quando for o 
caso; 

III. Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

IV. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

V. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da contratante; 



 

VI. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções e extinção do contrato, entre outros; 

VII. Elaborar relatório final com as informações obtidas durante a execução do contrato que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da contratante. 

VIII. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 
dos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando for o caso; 

IX. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) técnico, administrativo e/ou 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas; 

X. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, no prazo previamente definido; 

XI. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de 
Penalidades – CPAAP; 

XII. Manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 
observando-se o prazo máximo de 01(um) mês;  

XIII. Manter controle atualizado dos saldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, evitando a 
prestação de serviço sem prévio empenho; 

XIV. Promover o atesto de notas fiscais e faturas, em conjunto com o(a) fiscal do contrato, no que 
couber, para fins de comprovação do cumprimento da obrigação contratual; 

XV. Zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro do contrato, avaliando e promovendo as solicitações 
conforme o caso. 

XVI. Na ausência temporária ou definitiva do(a) fiscal administrativo, o(a) gestor(a) deverá substituí-lo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

10.1 A fiscalização deste contrato deverá ser realizada de forma preventiva, rotineira e sistemática, 
assegurada a distinção das atividades de fiscalização administrativa e técnica e que as ações não sejam 
comprometidas em razão do volume de trabalho. 

10.2 Durante a vigência do contrato, a fiscalização administrativa e técnica será realizada pelo(a) 
servidor(a) _______________________, matriculado(a) sob o nº __________, responsável pelas 
seguintes atribuições:   

I.Prestar apoio técnico e operacional ao(à) gestor(a) do contrato, em relação ao controle dos prazos 
e à formalização de apostilamentos e termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 
pagamento e ao acompanhamento de garantias; 

II.Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III.Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao(à) gestor(a) do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 



 

IV.Auxiliar o(a) gestor(a) do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

V.Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

VI.Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

VII.Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo adequado para a correção; 

VIII.Comunicar imediatamente ao(à) gestor(a) do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

IX.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, 
que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao(à) gestor(a) de contrato para ratificação; 

X.Comunicar ao(à) gestor(a) do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.3 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Atestar a prestação do serviço fornecido pelo Contratado devendo efetuar o correspondente 
pagamento no prazo estabelecido; 

11.2 Toda responsabilidade de fiscalização e acompanhamento do contrato será de responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Escada, por meio da Secretaria de Infraestrutura; 

11.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

11.4 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

11.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA; 

11.6 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada; 

11.7 Garantir o acesso dos técnicos e funcionários da contratada aos locais onde serão realizados os 
serviços; 

11.8 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

11.9 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes; 

11.10  De acordo com o art. 104 Lei 14.133/2021, devido ao regime jurídico dos contratos 
administrativos, é conferida à Administração a prerrogativa de: 

a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 



 

b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

c) fiscalizar sua execução; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com a Instrução Normativa RBF n. º 1.234/2012, de 11/01/2012, bem como do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), na forma da legislação municipal vigente; 

11.11 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados. 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

d) Realizar avaliações da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

e) Cientificar a Autoridade Competente da Contratante para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

f) Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas 

g) Exigir documentações legais comprobatória dos colaboradores contratados e que estes estão 
aparados por legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 A CONTRATADA deverá cumprir à risca as seguintes exigências impostas pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura: 

12.2 Manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados do público por placas, 
faixas, fitas, tapume, tela ou outros meios com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao 
pessoal da empresa; 

12.3 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.4 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado; 

12.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas das categorias abrangidas pelo 
contrato, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 



 

12.8 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.9 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as informações sobre 
o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto; 

12.10 Compete à CONTRATADA tomar as providências para a colocação, às expensas próprias, de 
placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à noite. A Fiscalização poderá exigir 
da CONTRATADA a colocação de sinais correntes que julgar necessários para a segurança de veículos e 
pedestres 

12.11 A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos os seus empregados 
que exerçam atividades no canteiro de obra e responderá, nos termos da legislação vigente, por qualquer 
acidente ocorrido com o pessoal, material, instalações e equipamentos sob a sua responsabilidade, bem 
como de terceiros, durante a execução dos serviços 

12.12 Deverão ser atendidas as exigências da Prefeitura Local, da Norma Regulamentadora NR 18 – 
Condições de Trabalho na Indústria da Construção, conforme o tempo de duração do serviço 

12.13 Todo entulho e restos de materiais deverão ser retirados do local do serviço, às expensas da 
CONTRATADA, sem ônus à contratante. 

12.14 Manter o diário de registro de obra devidamente atualizado, juntamente com o relatório 
fotográfico dos serviços executados com antes e depois. Pois o mesmo será vinculado ao recebimento 
dos boletins de medições. Este diário deverá estar à disposição da FISCALIZAÇÃO, sempre no escritório 
do canteiro de obras, dotado de páginas numeradas, onde deverão estar anotados, pelo engenheiro 
responsável por parte da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os eventos e fatos intervenientes 
que historiem o andamento da obra, tais como: pedidos de vistoria, impugnações, autorizações, 
notificações, dias e períodos de chuva, ocorrência diversas que impliquem no andamento da obra etc. 

12.15 Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato, e não utilizar o 
nome da CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com 
autorização prévia e desde que resguardado o interesse público; 

12.16 Manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras, cabendo-lhe integral 
responsabilidade pela guarda da obra, de seus materiais e equipamentos, até a entrega definitiva à 
CONTRATANTE; 

12.17 Apresentar mensalmente o registro da obra com os dados necessários e de acordo com a 
legislação pertinente, bem como providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução 
da obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente, atendendo às normas de segurança e medicina do 
trabalho; 

12.18 Usar material normatizado e de boa qualidade de marcas consolidadas no mercado, gozando de 
boa reputação, e que se for de interesse da administração o teste do material para livre aceite ou troca do 
material, para a perfeita realização dos serviços, contribuindo com a garantia final da obra. Devendo a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura o direito de fiscalizar sempre, bem como o Ministério Púbico; 

12.19 Executar a obra seguindo o memorial descritivo, planilha orçamentária, projetos e quaisquer 
documentações oficiais que norteiem a adequada execução dos serviços que fazem parte do projeto 
executivo; 

12.20 Verificar com a fiscalização municipal, local para “bota-fora” do material, sendo este de 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive o transporte do material e outros; 



 

12.21 Manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI´s e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC’s durante todo o período de trabalho, principalmente 
uniformizados e identificados. Assumindo responsabilidade por danos que vierem a ocorrer; 

12.22 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado no Projeto Básico 
sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além daquelas previstas na Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores; 

12.23 A CONTRATADA, na execução dos serviços, deverá adotar as medidas necessárias para 
minimizar o impacto ambiental; 

12.24 Providenciar banheiro químico, almoxarifado, alojamento ou o que se fizer necessário para a 
realização dos serviços, sem prejudicar o funcionamento das entradas das propriedades vizinhas e das 
vias públicas; 

12.25 Entregar limpo o local onde foram realizados os serviços, sem material excedente, pronto para o 
uso público e sem riscos de acidentes; 

12.26 Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim 
como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação 
específica para fazê-lo; 

12.27 Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o prazo pré-
estipulado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, lembrando que todas as medições deverão 
obrigatoriamente ser acompanhadas do cronograma físico-financeiro e diário de obra atualizado pela 
empresa. Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa por escrito, expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo 
cronograma para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via ofício 
protocolado e direcionados a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

12.28 Não obstante, mediante aceite da Secretaria de Infraestrutura, a CONTRATADA deverá executar 
os serviços em atraso, à noite e/ou em finais de semana e feriados conforme determinado pela 
CONTRATANTE, sendo de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer despesa vinculada aos 
seus funcionários, inclusive trabalhistas, decorrentes do novo horário, sem prejuízo de eventuais sansões 
contratuais e legais, em caso de atraso de execução quanto ao cronograma físico financeiro por culpa da 
CONTRATADA; 

12.29 Substituir qualquer empregado, quando requerido pela CONTRATANTE; 

12.30 Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam de 
acordo com as especificações e normas técnicas, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho 
das Normas Brasileiras correspondentes e que se possível, estejam qualificadas no Programa Brasileiro 
de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); 

12.31 Não utilizar marcas de qualidade que se julgue duvidosas, não estabelecidas no mercado (com 
tempo inferior a 10 anos), e que historicamente apresente problemas, devendo ser substituído o material 
caso seja solicitado pela CONTRATANTE. 

12.32 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no prazo previsto; 

12.33 Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PE, referente a todos os 
serviços de engenharia previstos; 

12.34 Ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos produtos usados na 
execução do serviço, no que diz respeito à observância de normas vigentes; 



 

12.35 Obter, por sua conta, todas as licenças, autorização, franquias e impostos municipais, estaduais e 
federais que incidirem sobre a execução dos serviços; 

12.36 Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação, 
transporte, material, locação de máquinas, equipamentos e eventuais serviços ocasionados pela execução 
da obra em função da falta de controle, bem como danos causados a terceiros e ao patrimônio público; 

12.37 Solicitar vistoria para posterior liberação das medições por meio de ofício, e o mesmo deverá ser 
encaminhado à Secretaria Municipal de Infraestrutura com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis. As vistorias realizadas pela fiscalização de obras serão obrigatoriamente acompanhadas pela 
responsável técnico da CONTRATADA; 

12.38 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a fiel e perfeita 
execução da prestação de serviço constante neste Projeto Básico; 

12.39 Utilizar equipamentos em número suficiente para execução do serviço sem interrupção, bem 
como contar com equipamentos reservas para possíveis substituições em caso de defeito; 

12.40 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 

12.41 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

12.42 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

12.43 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.44 Responsabilizar-se pelo treinamento dos seus funcionários, para habilitá-los à execução dos 
serviços a serem executados, mantendo registros dos treinamentos efetuados; 

12.45 Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a Contratante solicitar 
a substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, considerada 
inadequada na área de trabalho; 

12.46 Não expor seus funcionários e terceiros à exposição direta à produtos nocivos aplicados; 

12.47 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos nem permitir a utilização do trabalho noturno do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.48 Manter técnicos habilitados em serviço; 

12.49 Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados; 

12.50 Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender 
às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na 
condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços; 

12.51 A Licitante Vencedora só poderá subcontratar serviços objeto do contrato parcialmente, mediante 
autorização da Secretaria de Municipal de Infraestrutura, sendo estes caracterizados como serviços 
especializados, atividades que não constituam a escopo principal do objeto, sendo esses serviços 



 

acessórios. Em caso de subcontratação de serviços, estes devem limitar-se a 20% do objeto do Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

12.52 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do 
contrato; 

12.53 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

12.54 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste 
Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e 
demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a 
Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e 
obrigações socais, trabalhistas e fiscais; 

12.55 Fornecer o número de telefone e endereço eletrônico para contato a fim de atender as solicitações 
da contratante, a qualquer tempo; 

12.56 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade e qualidade adequadas; 

12.57 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento; 

12.58 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

12.59 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.60 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados à Lei nº 14.133, de 2021; 

12.61 A contratada se obriga a iniciar o serviço o prazo máximo de 03 (três) dias a contar da data de 
emissão da Ordem de Serviços, ou em comum acordo com as secretarias envolvidas, para outro prazo 
definido; 

12.62 Apresentar as composições de preços unitários dos serviços, a composição da taxa de BDI, 
conforme apresentado no item 8 deste Projeto Básico, e a composição dos encargos sociais; 

12.63 Interromper, total ou parcialmente, a execução dos serviços, quando a FISCALIZAÇÃO autorizar 
ou determinar no Diário de Obra ou por outro meio indicado pela CONTRATANTE, sempre que: 

a) Assim estiver previsto e determinado neste projeto básico, Caderno de Especificações 
Técnicas (Memorial Descritivo), no contrato ou em normas técnicas; 

b) For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos; 

c) Houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da 
FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; 



 

12.64 Apresentar, no primeiro dia de execução dos serviços, relação completa dos empregados 
designados para atuar junto à CONTRATANTE – contendo nome completo, RG, CPF e cargo/função, com 
cópia autenticada das respectivas CTPS, bem assim o correspondente registro no CAGED (Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados) da admissão/demissão; 

12.65 Ao final da construção do empreendimento, fica a CONTRATADA obrigada a entregar a 
documentação as built que retrate fielmente o que foi construído, incluindo plantas, memoriais e 
especificações, do que foi executado e quais os insumos que foram utilizados na execução, sendo 
condição para efetivação do pagamento do último BM; 

12.66 A empresa contratada deverá entregar em sua proposta as composições de custos dos serviços 
de todos os itens da planilha orçamentária, composição da taxa de BDI, composição dos encargos sociais, 
bem como documentos complementares que se fizerem necessários para caracterização orçamentária de 
sua proposta; 

12.67 Fica a contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 
fizerem necessárias até 25%, enquanto as supressões podem exceder esses limites, desde que sejam 
resultantes do acordo celebrado; 

12.68 Realizar, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaio, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO 

14.1 A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na legislação aplicável, a 
observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, em especial a Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, mas não se limitando à legislação brasileira anticorrupção e contra a lavagem de dinheiro. 

14.2 A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 
perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 
aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial 
no seu artigo 5º. 

14.3 A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se envolver, direta ou 
indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou 
acionistas, assessores, consultores, partes relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas 
no Contrato, em qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis 
anticorrupção. 

14.4 A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus representantes, 
administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou 
indiretamente: 

I.sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 



 

II.no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação 
de corrupção ou suborno; 

III.suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade governamental;  

IV.sujeita a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental. 

14.5 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu, prometeu, pagou ou autorizou 
o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor e, durante a 
vigência do Contrato, não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou 
concordar em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou privada, 
com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus negócios. 

14.6 A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou 
esconder recursos que decorram de qualquer atividade ilícita, bem como não irá contratar como 
empregado ou de alguma forma manter relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas 
envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis 
anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

14.7 A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por meio físico ou digital, à CONTRATANTE a 
respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis anticorrupção, e ainda de participação em 
práticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração prevista nesta 
cláusula. 

14.8 A CONTRATADA declara e garante que: 

I.os atuais representantes da CONTRATADA não são funcionários públicos ou empregados de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal, que: 

a) tenha sido o promotor do procedimento licitatório que originou este contrato, e/ou; 

b) tenha sido o responsável pela condução da licitação, e/ou; 

c) exerça funções de direção, chefia, assessoramento ou ligadas à gestão ou à 
fiscalização do presente contrato. 

II.informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de seus representantes 
como funcionários públicos ou empregados do governo municipal. 

III.A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, rescindir o CONTRATO, caso a CONTRATADA 
realize referida nomeação nos termos do item II acima, sendo que, neste caso, não serão aplicáveis 
quaisquer multas ou penalidades à CONTRATANTE pela rescisão do CONTRATO, devendo a 
CONTRATADA responder por eventuais perdas e danos. 

14.9 Qualquer descumprimento das regras da Lei Federal nº 12.846/13 por parte da CONTRATADA, em 
qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I.Instauração do Procedimento Administração de Aplicação de Penalidade – PAAP; 

II.Aplicação das sanções administrativas cabíveis, descritas neste instrumento; e/ou 

III.Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 
e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I.der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

II.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III.der causa à inexecução total do contrato; 

IV.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

V.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI.praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V a VIII do subitem 15.1, de 20% 
a 30% do valor do contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do subitem 15.1, 
de 15% a 19% do valor do contrato.  

e) Para infração descrita no inciso II do subitem 15.1, a multa será de 11% a 14% do valor 
do Contrato. 

f) Para infrações descritas no inciso IV do subitem 15.1, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato. 

g) Para a infração descrita no inciso I do subitem 15.1, a multa será de 0,5% a 4% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1. Pelo retardamento em corrigir falhas da prestação do serviço, a multa será de 
0,5% a 2% do valor do(s) item(ns) com falha(s) por dia de atraso, a contar do término 
do prazo estipulado para correção; 

2. Pela recusa em corrigir falhas no serviço executado, caracterizada após 10 (dez) 
dias úteis a contar do término do prazo estipulado para correção, a multa será de 2% 
até 10% do valor do item rejeitado. 

h)  Pela reincidência em razão do(s) mesmo(s) motivo(s) que ensejaram a aplicação da 
penalidade de advertência, a multa será de 1% até 5% do valor total do contrato; 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV 
do subitem 15.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos V, VI, VII e VIII do subitem 15.1, bem como nas alíneas II, III e IV, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave.  

15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

15.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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15.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

17.1 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 
para a eficácia deste contrato e de seus aditamentos, e será providenciada pela contratante para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de assinatura, nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o da Comarca de Escada/PE, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

18.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, assinam o presente 
instrumento contratual que será impresso em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins 
previstos em direito.  

18.3 A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, por 
estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e legitimidade 
deste documento devido à sua execução eletrônica.  

Escada/PE, Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 

 

 

MUNICÍPIO DE ESCADA 
CNPJ Nº 11.294.303/0001-80 

JANDELSON GOUVEIA DA SILVA 
Secretário do Desenvolvimento Institucional 

Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 

Representante legal 

RAZÃO SOCIAL 

CONTRATADA 
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